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RESUMO 

 

Cortez da Cunha Cruz, Julia. Direitos Econômicos, Sociais e Culturais na Era da 

Indivisibilidade : Análise de suas formas de Litigância e Interpretação na Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos. 2018. 224 fls. Dissertação de Mestrado - 
Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

Durante o século XX, o conceito de indivisibilidade dos direitos humanos se fortaleceu. 

Uma corrente do pensamento internacionalista passou a questionar a tradicional 

divisão desses direitos, negando qualquer separação, categorização ou hierarquia 

entre direitos civis e políticos e direitos econômicos sociais e culturais. A presente 

dissertação investiga as consequências do movimento em direção à indivisibilidade 

no âmbito da Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Para tanto, analisa 

sistematicamente seus precedentes recentes, procurando compreender de que forma 

o órgão recebe demandas relacionadas a direitos econômicos, sociais e culturais. A 

dissertação conclui que a tendência da Comissão é não analisar alegações de 

violação a esses direitos de forma autônoma, preferindo tratar tais demandas 

indiretamente. Por outro lado, de uma perspectiva normativa, a dissertação defende 

que a Comissão poderia alterar essa prática. Uma interpretação evolutiva da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos permitiria que a Comissão analisasse 

violações autônomas a direitos econômicos, sociais e culturais, utilizando a 

Declaração Americana e o Protocolo de São Salvador como parâmetros 

interpretativos. Essa forma de análise não rejeitaria o texto da Convenção – pelo 

contrário, ela partiria dele, de modo a incorporar os avanços que a indivisibilidade 

trouxe para o Direito Internacional dos Direitos Humanos à interpretação das normas 

do Sistema Interamericano. 

 

Palavras chave: 1. Direitos Humanos. 2. Direitos Sociais. 3. Direito Internacional 

Público. 4. Sistema Interamericano de Direitos Humanos.  



ABSTRACT 

 

Cortez da Cunha Cruz, Julia. Economic, Social and Cultural Rights in the Age of 
Indivisibility: Analysis of Forms of Litigation and Interpretation in the Inter-American 
Commission on Human Rights. 2018. 224p. Master – Law School, University of São 
Paulo, São Paulo, 2018. 

 

During the 20th century, the concept of indivisibility of human rights became stronger. 

Many internationalists started to question the traditional categorization of these rights, 

denying any separation, division, or hierarchy between civil and political rights and 

economic social and cultural rights. This dissertation investigates the consequences of 

the movement towards indivisibility within the Inter-American Commission on Human 

Rights. To this end, it systematically analyzes its recent precedents, seeking to 

understand how the institution handles demands related to economic, social and 

cultural rights. The dissertation concludes that the Commission tends not to analyze 

potential violations of these rights autonomously, preferring to treat such claims 

indirectly. On the other hand, from a normative perspective, the dissertation argues 

that the Commission could change this practice. An evolutionary interpretation of the 

American Convention on Human Rights would enable the Commission to analyze 

autonomous violations of economic, social and cultural rights using the American 

Declaration and the Protocol of San Salvador as interpretative parameters. This form 

of analysis would not reject the text of the Convention - on the contrary, it would be 

derived from it, incorporating the advances that indivisibility has brought to international 

human rights law into the interpretation of the norms of the Inter-American system. 

 

Keywords: 1. Human Rights. 2. Social Rights. 3. Public International Law. 4. Inter-

American Human Rights System  
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INTRODUÇÃO 

 

Em 1966, a Assembleia Geral das Nações Unidas adotou dois tratados: o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais. O objetivo era incorporar os direitos previstos pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos a instrumentos internacionais 

vinculantes, assim como estabelecer formas de supervisão e monitoramento. Embora 

inicialmente se houvesse pensado em um documento único, a polarização decorrente 

da Guerra Fria levou os Estados a um impasse intransponível a respeito dos direitos 

a serem estabelecidos, assim como sobre sua forma de proteção. Por isso, foram 

adotados dois documentos: um que consubstanciava a visão dos países capitalistas, 

o PIDCP, e outro mais alinhado às posições dos Estados do bloco comunista.1 

A divisão do rol de direitos humanos por meio dos Pactos consolidou a visão 

de que havia duas categorias de direitos, e fortaleceu uma narrativa dicotômica, que 

as define a partir de suas diferenças. Assim, a narrativa tradicional dos direitos 

humanos define os direitos civis e políticos como direitos de abstenção, que visam a 

preservar a autonomia dos indivíduos frente ao Estado. São os direitos à liberdade, à 

privacidade, e à propriedade, por exemplo. Por outro lado, direitos econômicos, 

sociais e culturais visam a garantir condições materiais essenciais para o exercício de 

uma vida digna. Trata-se dos direitos a uma remuneração justa, à moradia digna, à 

alimentação, aos benefícios da cultura, entre outros. Como direitos econômicos, 

sociais e culturais demandam prestações estatais positivas, os Estados devem 

realiza-los progressivamente, na medida dos recursos dos quais disponham. 

Embora essas categorias tenham adquirido contornos mais definidos com a 

adoção dos Pactos, sua conformação decorre da própria história da afirmação dos 

direitos humanos – assim como dos contextos políticos, ideológicos e filosóficos 

ligados a ela.2 Os direitos civis e políticos, construídos e positivados durante as 

revoluções liberais, refletem um paradigma político-ideológico de regulação jurídica 

ligado ao liberalismo, ao individualismo e à proteção da autonomia privada. No 

entanto, esse paradigma se mostrou insuficiente para responder às demandas 

                                                 
1 Para mais detalhes acerca desse processo histórico, referir-se a: Carvalho Ramos (2013, p. 88-91. 
2016, p.151-165), Melish (2009b, p. 256–261), Weissbrodt; Fitzpatrick; Newman (2001, p. 85-88) e 
Bantekas (2013, p. 367-369).  
2 Os marcos históricos, políticos, ideológicos e sobretudo filosóficos da afirmação histórica dos direitos 
humanos encontram-se descritos com maestria em Lafer (1988). 
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trazidas pelas transformações político-ideológicas do final do século XIX e início do 

século XX. Por isso, essas décadas assistiram à afirmação de novas garantias, 

ligadas a um paradigma social de regulação jurídica. Esse novo paradigma é marcado 

pela perspectiva coletiva, assim como pelo reconhecimento de novas funções estatais 

relacionadas à promoção da dignidade e da igualdade.3 Quando, após a Segunda 

Guerra Mundial, o mundo assistiu à internacionalização formal dos direitos humanos, 

tanto direitos civis e políticos quanto direitos econômicos, sociais e culturais foram 

incorporados ao rol de direitos universais internacionalmente reconhecidos.4 

Portanto, quando os direitos econômicos, sociais e culturais foram 

consolidados no PIDESC, havia toda uma epistemologia a respeito dessas garantias, 

que as ligava à ideia de um Estado provedor. Neste contexto, não é de surpreender 

que a positivação dos direitos ESC em âmbito internacional tenha transferido para o 

plano normativo toda a carga histórico-ideológica que os define como direitos de 

prestação positiva. Não é de surpreender, também, que esses direitos tenham sido 

normatizados principalmente a partir de sua perspectiva coletiva, associados à 

implementação por meio de políticas públicas. Por isso, por um longo período, eles 

foram monitorados apenas por mecanismos generalistas, destinados a analisar a 

situação dos direitos da população como um todo, e não denúncias formuladas por 

seus titulares individualmente considerados.5 

Contudo, durante a segunda metade do século XX, essa epistemologia passou 

a ser questionada. Em primeiro lugar, porque o monitoramento generalista dava 

origem a assimetrias entre a proteção de direitos econômicos sociais e culturais e de 

direitos civis e políticos. Em segundo lugar porque, especialmente quando superadas 

as barreiras da Guerra Fria, se tornou cada vez mais claro que ambas as categorias 

de direitos estavam profundamente relacionadas, muitas vezes dependendo uma da 

outra para sua realização. E, principalmente, porque a jurisprudência das cortes 

internacionais de direitos humanos demonstrou que esta epistemologia nem sempre 

                                                 
3 Sobre as características de cada paradigma de regulação jurídica, assim como uma discussão acerca 
de suas consequências, ver Abramovich e Courtis (2002). 
4 Aqui, se está referindo tanto à Declaração Universal dos Direitos Humanos quanto à Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres Homem, ambas de 1948. 
5 Essa situação foi parcialmente alterada com a adoção do Protocolo Adicional à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de São 
Salvador), de 1988, cujo artigo 19 permite que violações de direitos sindicais e do direito à educação 
sejam analisadas pela Corte Interamericana de Direitos Humano por meio do mecanismo de petições 
individuais. Em âmbito global, em 2013, foi adotado o Protocolo Facultativo ao PIDESC, que confere 
ao Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais competência para receber individuais 
denunciando violações ao Pacto. 
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correspondia à prática: muitas vezes, obrigações decorrentes de direitos civis e 

políticos continham características tradicionalmente atribuídas a direitos ESC, e vice-

versa.6 

Por esse motivo, vem se consolidando em âmbito internacional a afirmação dos 

direitos humanos como interdependentes e indivisíveis. A interdependência significa 

que o desfrute dos direitos de cada categoria só é possível se os direitos protegidos 

pela outra também forem efetivos, de modo que DESC e DCP se fortalecem 

mutuamente. Por sua vez, a indivisibilidade “nega qualquer separação, categorização 

ou hierarquia entre direitos para efeitos de seu respeito, proteção e garantia” (CORTE 

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2013c). 

A Segunda Conferência Mundial de Direitos Humanos, realizada em Viena em 

1993, foi um verdadeiro marco da afirmação da indivisibilidade. Embora documentos 

anteriores já houvessem tratado da questão,7 a Conferência de Viena é considerada 

um marco por ter simbolizado a superação da divisão ideológica da Guerra Fria no 

campo do direito internacional dos direitos humanos, por meio da reafirmação da 

totalidade dos direitos humanos enquanto tema global (LAFER, 2015a, p. 113). 

É verdade que o crescente fortalecimento da indivisibilidade não suplantou – 

pelo menos até o momento – a divisão dos direitos humanos em categorias. Os 

direitos econômicos, sociais e culturais continuam a ser protegidos por tratados 

específicos, que possuem linguagem e racionalidade próprias, ainda marcadas pela 

epistemologia tradicional (que os associa a prestações positivas, que podem ser 

monitoradas apenas ao longo do tempo). Esses tratados, inclusive a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, atualmente preservam disposições redigidas e 

ratificadas sob a premissa de que direitos ESC devem ser protegidos de forma coletiva 

e progressiva, por meio de monitoramento geral, não de casos individuais específicos. 

Em muitos casos, não foram os tratados que mudaram, mas o olhar dos operadores 

do direito sobre eles. Isto é, ao longo das décadas, a prática do direito internacional 

                                                 
6 A presente dissertação discute de forma pormenorizada essa questão, trazendo precedentes que a 
ilustram. Ainda assim, vale a pena mencionar desde já um exemplo. No paradigmático caso Airey v. 
Irlanda, a Corte Europeia de Direitos Humanos (1979) entendeu que o direito a um julgamento justo e 
o direito a um recurso efetivo possuem uma dimensão positiva: em relação aos indivíduos que não 
possam arcar com os custos de alguns litígios, o Estado tem o dever de prover assessoria jurídica.  
7 De fato, a indivisibilidade é trazida como pressuposto dos principais tratados de proteção aos direitos 
humanos, incluindo o PIDCP, o PIDESC, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos e o 
Protocolo de São Salvador. Entre os documentos internacionais que tratam da matéria, pode-se 
mencionar também a Declaração da Primeira Conferência Mundial de Direitos Humanos, realizada em 
1968 em Teerã, e a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (adotada em 1986 por meio da 
Resolução 41/128 da Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas). 
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dos direitos humanos evoluiu em sentido que fortalece a indivisibilidade da proteção 

de direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. Esse movimento ocorreu 

tanto por meio de novas interpretações, de evolução jurisprudencial, e de instrumentos 

internacionais, quanto por meio da busca de fundamentos nas próprias fontes (que 

sempre afirmaram que ambas as categorias de direitos devem ser protegidas). Em 

virtude desse movimento, as fronteiras entre as categorias de direitos estão cada vez 

menos nítidas, especialmente quando se trata de sua aplicação em concreto, por meio 

de cortes internacionais de direitos humanos. 

Em outras palavras, tratados como a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos foram redigidos e ratificados em uma época na qual vigorava uma 

epistemologia que separava direitos humanos em categorias com características e 

métodos de proteção próprios. Posteriormente, fortaleceu-se a tese de que os direitos 

humanos são indivisíveis e devem ter proteção equivalente, provocando uma releitura 

dos documentos. Mas não era essa a epistemologia que dominava quando da redação 

– levantando dificuldades jurídicas, questionamentos estratégicos e, possivelmente, 

resistência política. 

Neste contexto, acadêmicos, organizações da sociedade civil, vítimas de 

violações e órgãos de direitos humanos desenvolveram estratégias que procuram 

utilizar este cenário complexo em favor da proteção de direitos econômicos, sociais e 

culturais. Em particular, do ponto de vista da litigância, foram desenvolvidas quatro 

estratégias principais: 

(i) Litigância direta, em que se busca demonstrar violações autônomas de 

direitos econômicos, sociais e culturais; 

(ii) Litigância indireta por meio do direito à igualdade, na qual as vítimas 

alegam discriminação na proteção de direitos ESC; 

(iii) Litigância indireta por meio de direitos procedimentais, na qual se 

alega que os Estados não protegeram o acesso à justiça e o devido 

processo legal em reivindicações relacionadas a direitos ESC; e 

(iv) Litigância indireta por meio de outros direitos materiais, 

principalmente o direito à vida. Isto é, as vítimas alegam que limitações 

relacionadas a direitos ESC (como a saúde, por exemplo), violam 

direitos civis e políticos (como a vida e a integridade). 

Enquanto a abordagem direta discute direitos econômicos, sociais e culturais 

em si, as três formas de abordagem indireta os litigam de modo subsumido a direitos 
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civis e políticos. Isto é, considera-se que direitos civis e políticos possuem dimensões 

positivas, capazes de conferir proteção a situações tradicionalmente relacionadas a 

direitos ESC. 

Para ilustrar as diferentes estratégias, utiliza-se um exemplo hipotético.8 

Suponha-se que, sem qualquer forma de consulta, um Estado sujeito à jurisdição 

contenciosa da Corte Interamericana de Direitos Humanos tenha decidido realizar 

determinado empreendimento, e que este tenha contaminado um rio que abastecia 

uma comunidade indígena em situação de vulnerabilidade econômica. Em 

consequência, vários membros da comunidade adoeceram e alguns chegaram a 

falecer. Embora tenham procurado hospitais, muitos indivíduos não foram atendidos 

por não possuírem documentos. Uma denúncia acerca desse caso hipotético poderia 

ser construída por meio das quatro formas de litigância descritas acima. Diretamente 

(i), se poderia alegar violações do direito à saúde, à água e ao meio ambiente 

saudável. Indiretamente, os peticionários poderiam alegar que a negativa de 

atendimento se deu por razões discriminatórias, violando o direito à igualdade (ii). 

Poderiam, ainda, alegar que a comunidade não foi envolvida na tomada de decisão 

acerca do empreendimento e não teve acesso a recursos judiciais para questioná-la, 

em desrespeito a direitos procedimentais (iii). Por fim, poderiam utilizar o artigo 4º da 

Convenção Americana para arguir tanto uma violação do direito à vida daqueles que 

faleceram, quanto do direito à vida digna dos membros da comunidade como um todo 

(iv).9 Há a possibilidade, ainda, de combinar algumas ou todas destas formas de 

litigância. 

No âmbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, essas múltiplas 

possibilidades deram origem a um intenso debate a respeito das formas mais 

adequadas de litigância e interpretação de direitos (CAVALLARO; BREWER, 2008a, 

2008b; CAVALLARO; SCHAFFER, 2004, 2016; CORTE INTERAMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS, 2013c, 2015a, 2015c; MAC-GREGOR POISOT, 2016; 

                                                 
8 A escolha de um exemplo hipotético justifica-se, nesse momento inicial, pela utilidade didática de se 
analisar uma demanda em abstrato, sem condicioná-la a especificidades locais ou à decisão tomada 
pelo órgão que a analisou. No restante da presente dissertação, contudo, serão analisados sempre 
casos concretos, em virtude da necessidade tanto de manter a ligação com as condições e desafios 
enfrentados pela proteção de direitos econômicos, sociais e culturais, quanto de basear eventuais 
conclusões na interpretação internacionalista das cortes internacionais de direitos humanos. 
9 Ressalte-se que essas são estratégias possíveis, mas iso não significa que todas elas 
necessariamente obteriam êxito. O sucesso de cada demanda dependeria de inúmeros fatores – em 
particular, da capacidade dos peticionários de cumprir as condições de jusiticiabilidade do órgão 
escolhido. 
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MELISH, 2006, 2016). Por um lado, os defensores de formas diretas de litigância 

defendem que apenas esse método permite a análise de elementos essenciais de 

DESC, concretizando o discurso da interdependência e indivisibilidade. Por outro, 

aqueles que defendem métodos indiretos de litigância argumentam que a abordagem 

indireta é mais efetiva, uma vez que os instrumentos base do Sistema Interamericano 

foram elaborados sob o paradigma tradicional de categorização de direitos, e que 

portanto a abordagem direta enfrenta limitações normativas e políticas. 

A presente dissertação analisa essas colocações à luz da prática da Comissão 

Interamericana. Sendo assim, tem como tema as formas de litigância e de 

interpretação de direitos econômicos, sociais e culturais na Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos.10 

Em particular, partindo da premissa de que os direitos humanos são indivisíveis 

e interdependentes, mas que sua proteção ainda ocorre de forma categorizada, 

apresenta-se o seguinte problema de pesquisa: Frente ao fortalecimento da 

indivisibilidade dos direitos humanos, de que forma o Sistema Interamericano de 

Direitos Humanos protege direitos econômicos, sociais e culturais no âmbito do 

sistema de petições individuais da Comissão Interamericana, fundado na Declaração 

Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos? 

 A proposta é analisar se (e como) a tendência de fortalecimento da 

indivisibilidade dos direitos humanos se verifica nesses casos da Comissão 

Interamericana. Teria a Comissão Interamericana adotado uma interpretação 

evolutiva a respeito da proteção de direitos ESC? Em caso positivo, como se conforma 

essa interpretação? Quais seus fundamentos? Quais seus limites? Estaríamos diante 

de um giro copernicano na proteção de direitos ESC pelo Sistema Interamericano, 

muito embora não haja ocorrido alteração do artigo 26 da Convenção Americana? 

Esses são alguns dos questionamentos que informam e motivam o problema de 

pesquisa, os quais a dissertação se propõe a investigar. 

 Para tanto, a dissertação se organiza em duas partes, compostas por seis 

capítulos, além da introdução e da conclusão. 

                                                 
10 Deve-se notar que o objeto da dissertação se limita às estratégias e decisões no âmbito do sistema 
de petições individuais. A análise não inclui a implementação ou não das decisões em âmbito 
doméstico. Embora tal exame seja de extrema relevância, foge ao escopo da presente dissertação, que 
se limita à interação entre as vítimas, o Estado e a Comissão enquanto partes de uma petição. 
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A parte I visa a apresentar e analisar os direitos econômicos, sociais e culturais 

a partir de uma perspectiva contemporânea. Para tanto, seu primeiro capítulo 

apresenta a narrativa tradicional a respeito desses direitos, tratando especialmente do 

paradigma de regulação jurídica que orientou sua afirmação. Em particular, o capítulo 

demonstra que esse paradigma resultou na afirmação de direitos econômicos, sociais 

e culturais como direitos de realização progressiva, pouco afeitos a monitoramento 

internacional por meio de sistemas de petição individual. 

O capítulo 2 apresenta a perspectiva crítica a essa narrativa, demonstrando 

que a evolução da interpretação internacionalista sobre direitos econômicos, sociais 

e culturais indica que estes impõem obrigações estatais de natureza equivalente 

àquelas decorrentes de direitos civis e políticos. No mesmo sentido, o capítulo busca 

demonstrar, por meio do recurso à prática das cortes internacionais de direitos 

humanos, a crescente inter-relação da proteção dessas duas categorias de direitos. 

Por outro lado, discute também os limites da viragem jurisprudencial em favor do litígio 

de direitos ESC, em virtude da ausência de alteração formal dos contornos normativos 

da proteção internacional de direitos econômicos, sociais e culturais. 

O capítulo 3 debruça-se especificamente sobre a proteção de direitos 

econômicos, sociais e culturais por meio do sistema de petições individuais do 

Sistema Interamericano. Para tanto, realiza uma breve exposição a respeito desse 

mecanismo, enfatizando, principalmente, as condições de justiciabilidade a serem 

cumpridas pelas demandas. Em seguida, apresenta os principais instrumentos de 

proteção, assim como os precedentes centrais do Sistema Interamericano sobre a 

matéria. Por fim, trata do debate a respeito das formas mais efetivas de utilizar o 

sistema de petições individuais para proteger direitos econômicos, sociais e culturais. 

Por sua vez, a parte II objetiva trazer evidências empíricas para o debate 

apresentado na parte I. Para tanto, realiza análise empírica da jurisprudência recente 

da Comissão Interamericana a respeito de direitos econômicos, sociais e culturais, em 

conformidade com a metodologia apresentada na seção respectiva. O capítulo 4 

apresenta os resultados dessa análise, traçando o perfil da jurisprudência da 

Comissão sobre o tema. Em seguida, o capítulo 5 analisa esses resultados à luz das 

discussões expostas pela parte I da dissertação, trazendo recomendações para 

litigantes. Por fim, o capítulo 6 parte dos resultados empíricos do capítulo 4 para 

propor mudanças na atuação da Comissão Interamericana. Frente ao estágio atual do 

Direito Internacional dos Direitos Humanos, sugere uma fórmula coerente, a qual a 
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Comissão Interamericana poderia utilizar para avançar sua jurisprudência em matéria 

de direitos econômicos, sociais e culturais. 
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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E IMPORTÂNCIA DO TEMA 

 

A partir do contexto descrito anteriormente, as principais justificativas para realizar 

essa pesquisa são: 

Primeira: A manutenção do descompasso entre a supervisão internacional de direitos 

econômicos, sociais e culturais e a de direitos civis e políticos seria injustificável, 

especialmente frente às deficiências na implementação desses direitos (no mundo em 

geral e, particularmente, no continente americano). Embora haja avanços em direção 

à equiparação da proteção conferida a cada categoria de direitos, as cortes 

internacionais de direitos humanos ainda operam principalmente sob o marco de 

direitos civis e políticos. Diante desse cenário, a discussão sobre maneiras de 

fortalecer a proteção de direitos econômicos, sociais e culturais em âmbito 

internacional é imprescindível. 

Segunda: O debate doutrinário a respeito das melhores formas de utilizar o Sistema 

Interamericano para proteger direitos econômicos, sociais e culturais carece de 

evidências empíricas abrangentes, sistemáticas e atualizadas. A identificação de 

tendências jurisprudenciais atuais pode contribuir (i) para que vítimas elaborem suas 

estratégias de litigância de modo informado e, assim, aumentem suas chances de 

obter proteção efetiva; (ii) para informar o debate doutrinário sobre a matéria, 

fornecendo subsídios para que se discuta, se avalie e se critique a prática atual do 

Sistema; e (iii) para que a própria Comissão reflita criticamente sobre sua 

jurisprudência. 

Terceira: A análise de casos da Comissão Interamericana é especialmente relevante. 

Isto porque a opacidade a respeito dos parâmetros utilizados para a seleção e análise 

das petições recebidas, assim como a inexistência de um sistema de busca 

jurisprudencial, dificultam o conhecimento da prática da Comissão. 

Consequentemente, esses fatores dificultam também a atuação de vítimas e 

organizações da sociedade civil.  
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QUESTÕES ANALISADAS E METODOLOGIA UTILIZADA 

 

O principal objetivo da pesquisa é identificar de quais modos direitos econômicos, 

sociais e culturais vem sendo litigados e interpretados no âmbito do sistema de 

petições individuais da Comissão Interamericana. Isto é, pretende-se analisar a forma 

como as vítimas formulam suas demandas e de que modo a Comissão responde a 

elas. Desse objetivo geral, decorrem os seguintes objetivos específicos: 

 Analisar de modo sistemático os precedentes recentes da Comissão 

Interamericana que abordam direitos econômicos sociais e culturais, tanto de 

maneira direta quanto indireta. 

 Verificar a correspondência da tendência dos precedentes da Comissão 

Interamericana com o desenvolvimento do direito internacional dos direitos 

humanos. 

 Analisar os argumentos da doutrina a respeito da forma mais efetiva de 

proteger direitos econômicos, sociais e culturais por meio do Sistema 

Interamericano à luz de evidências empíricas. 

 Identificar a existência ou não de estratégias de litigância mais exitosas. 

A hipótese principal é que a Comissão tende a não analisar direitos 

econômicos, sociais e culturais de modo equivalente a direitos civis e políticos.11 Se 

confirmada a hipótese, a decorrência lógica seria o baixo índice de procedência de 

petições individuais formuladas por meio de estratégias de litigância direta. 

                                                 
11 O Capítulo I da Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelece quais os deveres estatais 
estabelecidos por este tratado. Em particular, seu artigo 1 determina que “Os Estados Partes nesta 
Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre 
e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição (...)”. Assim, seriam estabelecidas duas 
obrigações gerais: a de respeitar e a de garantir os direitos da Convenção. Por sua vez, o Capítulo II traz 
um rol de direitos civis e políticos, e o Capítulo III protege, por meio do artigo 26, os direitos econômicos, 
sociais e culturais. O Capítulo I não contém disposição que restrinja sua aplicação somente aos direitos 
estabelecidos pelo Capítulo II, excluindo aqueles garantidos pelo Capítulo III. Ainda assim, a forma como 
foi redigido o artigo 26 poderia indicar que as obrigações relativas a esses direitos são diferenciadas. Veja-
se, in verbis: “Artigo 26.  Desenvolvimento progressivo. Os Estados Partes comprometem-se a adotar 
providências, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas 
econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via 
legislativa ou por outros meios apropriados.“ Não obstante a evolução do direitos internacional dos 
direitos humanos a respeito da indivisibilidade dos direitos (da qual decorre a imposição de obrigações 
estatais de mesma natureza às diferentes categorias), este artigo apresenta redação ligada à 
epistemologia tradicional, que categoriza direitos, não havendo ocorrido alteração do texto da 
Convenção Americana desde sua adoção. 
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Consequentemente, a jurisprudência da Comissão a respeito desses direitos 

consistiria principalmente em constatações de violação por via indireta. 

Por um lado, a confirmação dessa hipótese incentivaria vítimas a formularem 

suas demandas por meio da estratégia indireta. Por outro, indicaria que a Comissão 

não adere à tese da indivisibilidade dos direitos humanos, adotando interpretação 

tradicional da Convenção Americana a respeito das categorias de direitos humanos. 

Assim, para haver afirmação da indivisibilidade, seria necessário alterar o texto dos 

instrumentos aplicáveis ou desenvolver novos mecanismos de proteção. 

Três hipóteses subsidiárias e/ou alternativas a essa hipótese principal são: 

 A Comissão aplica critérios erráticos em relação a direitos econômicos sociais 

e culturais, não sendo possível identificar uma tendência em seus precedentes. 

 A Comissão é deferente às escolhas estratégicas realizadas pelos 

peticionários. Sendo assim, respeita a via elegida pela petição, aplicando 

parâmetros equivalentes a alegações de ambas as categorias de direitos e se 

afirmando como vanguarda em termos de indivisibilidade. 

 Os precedentes da Comissão não são parte da tendência internacional em 

direção à indivisibilidade de direitos, mantendo distinções firmes em relação às 

obrigações estatais decorrentes de cada categoria de direitos. 

Para analisar as questões propostas e testar as hipóteses acima descritas, o 

método de abordagem escolhido foi hipotético-dedutivo, entendido como método 

iniciado pela percepção de um problema, acerca do qual se formula uma hipótese a 

ser testada por processo de inferência dedutiva (MARCONI; LAKATOS, 2005, p,106). 

Nesse marco, a dissertação organiza-se em duas partes, e as fontes e técnicas de 

documentação escolhidas para cada uma delas são descritas abaixo. 

A primeira parte da pesquisa se baseia em técnicas de documentação indireta. 

Nesse sentido, uma pesquisa bibliográfica forneceu os pressupostos de análise, assim 

como o substrato teórico dos primeiros três capítulos. Em seguida, os achados da 

pesquisa bibliográfica foram complementados por pesquisa documental, focada nas 

decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos e da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos sobre direitos econômicos, sociais e culturais. 

Apesar de não consistirem no foco do estudo, foram incorporados também 

documentos produzidos por outros órgãos de proteção aos direitos humanos (tais 

como o Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da Organização das 

Nações Unidas e a Corte Europeia de Direitos Humanos) devido à sua relevância para 
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a conformação do objeto estudado. Incorporaram-se, ainda, trabalhos preparatórios 

relativos ao Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, ao Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e à Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, na medida em que se fizeram relevantes para interpretação dos 

respectivos tratados. 

A segunda parte da pesquisa se ancora em análise empírica. Os capítulos 4, 5 

e 6 documentam e discutem a prática recente da Comissão Interamericana, utilizando 

esses precedentes para analisar os argumentos da doutrina a respeito das formas de 

litigância e interpretação dos direitos ESC. Busca-se, dessa forma, garantir que a 

defesa de determinadas formas de litigância não se dê somente com base em 

pressupostos teóricos, mas sim a partir da experiência de vítimas de violações de 

direitos humanos que utilizam o Sistema Interamericano. 

Em relação ao recorte da análise empírica, constituem objeto da pesquisa 

decisões da Comissão Interamericana de Direitos Humanos no âmbito do sistema de 

petições individuais, incluindo informes de mérito, admissibilidade, inadmissibilidade, 

e envio de casos à Corte Interamericana. Optou-se por não incluir medidas cautelares 

na amostra de pesquisa, uma vez que a abrangência da análise da Comissão nesses 

casos é limitada e não inclui o mérito da controvérsia sobre os direitos em discussão. 

Com o objetivo de captar precedentes que analisem direitos econômicos, 

sociais e culturais tanto pela via direta quanto indireta, não foi estabelecido recorte por 

artigos. 

Ainda, em virtude do objetivo de realizar análise da tendência jurisprudencial 

recente da Comissão Interamericana, faz-se necessário estabelecer um recorte 

temporal. Elegeu-se como marco inicial a criação da unidade de direitos econômicos, 

sociais e culturais no âmbito da Comissão Interamericana, pois esta indica a 

existência de uma preocupação consciente com a agenda no âmbito do órgão. Sendo 

assim, o levantamento de casos incorporou os informes emitidos entre o 146º período 

de sessões (em novembro de 2012, quando foi criada a unidade) e o 158º período 

extraordinário de sessões (em junho de 2016). 

Foram levantados 252 informes, distribuídos da seguinte maneira: 

Tabela 1: informes a serem analisados pelo estudo empírico 

Ano Inadmissibilidade Admissibilidade Mérito 

(publicação) 

Casos enviados 

à Corte 

Total 

2012 6 16 0 0 22 
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2013 9 44 3 11 67 

2014 4 47 3 19 73 

2015 2 42 5 14 63 

2016 2 15 2 8 27 

Total 23 164 13 52 252 

 

Estes informes foram lidos e categorizados por meio da utilização dos seguintes 

critérios: 

 Tipo de informe 

 Foi classificado pela Comissão como um caso de direitos econômicos, sociais 

e culturais (DESC)? 

 DESC são discutidos? Quais? 

 As vítimas são indivíduos, grupos determinados ou uma parcela não 

individualizada da população? 

 Artigos alegados 

 Artigos considerados admissíveis 

 Artigos considerados violados 

 O respeito ao direito questionado envolve o dever de garantir, proteger ou 

realizar? 

 As vítimas alegam diretamente violações de DESC? 

o A Comissão defere tais alegações? 

 As vítimas alegam violações de DESC indiretamente via direitos materiais? 

o A Comissão defere tais alegações? 

 As vítimas alegam violações de DESC indiretamente via direitos 

procedimentais? 

o A Comissão defere tais alegações? 

 As vítimas alegam violações de DESC indiretamente via não discriminação? 

o A Comissão defere tais alegações? 

 As reparações determinadas se relacionam a DESC? 

Deve-se ressaltar que essa categorização foi feita com base nas informações 

disponíveis nos informes elaborados e publicados pela Comissão Interamericana. Ou 

seja, a análise foi feita tendo por base a ótica a partir da qual a Comissão apresenta 

o caso ao público. Esta abordagem tem limitações: para analisar quais as alegações 

dos peticionários e quais os direitos discutidos no caso, o ideal seria acessar 
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diretamente as alegações dos peticionários e do Estado. No entanto, como tais 

documentos são sigilosos, foi necessário partir do relatório que faz a Comissão em 

cada informe. Por isso, quando se diz que um informe não discute DESC, isso não 

quer dizer necessariamente que ele não envolva ou impacte os direitos ESC das 

vítimas. É possível, inclusive, que as vítimas tenham feito alegações relacionadas a 

DESC em suas petições, mas que a Comissão tenha optado por exclui-las do relatório 

do caso. 

Uma vez registrados esses dados, eles foram utilizados para traçar um perfil 

dos precedentes recentes da Comissão Interamericana em matéria de direitos 

econômicos, sociais e culturais. Em seguida, essas informações foram sistematizadas 

e analisadas em face da pergunta de pesquisa e das hipóteses levantadas. Por fim, 

os precedentes foram utilizados para informar uma proposta de atuação para a 

Comissão Interamericana em relação a direitos econômicos, sociais e culturais.  
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CONCLUSÃO 

 

Quando direitos econômicos, sociais e culturais foram consagrados em âmbito 

internacional, a comunidade internacional considerava como DESC direitos coletivos, 

a serem providos pelos Estados progressivamente – características que os tornariam 

pouco adequados para supervisão internacional por meio de mecanismos de 

comunicação direta e petições individuais. Esse entendimento era predominante 

quando da elaboração do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, tendo sido consagrado 

no texto desses tratados. 

 Contudo, durante o século XX, um movimento crítico passou a questionar esse 

entendimento tradicional. Uma análise apurada das obrigações impostas por direitos 

econômicos, sociais e culturais demonstra que elas não consistem apenas em 

deveres de provimento. Pelo contrário, assim como direitos civis e políticos, a 

realização de direitos ESC se baseia no cumprimento de deveres de respeitar, 

proteger e realizar. Com base nessa constatação, consolidou-se o conceito de 

indivisibilidade dos direitos humanos, o qual “nega qualquer separação, categorização 

ou hierarquia entre direitos para efeitos de seu respeito, proteção e garantia”(CORTE 

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2013c). 

 A presente dissertação analisou o impacto da invisibilidade dos direitos 

humanos sobre a Comissão Interamericana de Direitos Humanos. A partir da análise 

sistemática de seus precedente recentes, concluiu que a Comissão tende a não 

analisar petições sobre direitos econômicos, sociais e culturais a partir da abordagem 

direta, que demandaria pronunciamento sobre violações autônomas de DESC. Assim, 

confirma-se a hipótese de que a Comissão utiliza critérios distintos para analisar cada 

categoria de direitos. Para litigantes, isso indica que há chances maiores de êxito se 

suas petições adotarem a abordagem indireta. Isso não significa que as petições não 

possam incluir também alegações diretas de violação a DESC – mas as estratégias 

de litigância devem considerar que há maiores chances de responsabilização do 

Estado por violação a direitos civis e políticos. Por outro lado, a inclusão de alegações 

sobre violação direta de DESC favorece o estabelecimento de recomendações que 

correspondam de modo específico a tais violações. 

 De uma perspectiva normativa, a dissertação concluiu que a Comissão erra ao 

não avançar na interpretação direta de direitos ESC. A interpretação evolutiva da 
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Convenção Americana sobre Direitos Humanos permitiria que se analisassem 

violações autônomas a direitos econômicos, sociais e culturais, utilizando a 

Declaração Americana e o Protocolo de São Salvador como parâmetros 

interpretativos. Essa interpretação não rejeita o texto da Convenção: ela parte dele, 

de modo a incorporar os avanços que a indivisibilidade trouxe para o Direito 

Internacional dos Direitos Humanos. 

Ao insistir na interpretação indireta, a Comissão perde a oportunidade de 

analisar direitos econômicos, sociais e culturais de modo transparente, desenvolvendo 

critérios que garantam a proteção de suas especificidades. Ao mesmo tempo, o 

desenvolvimento de uma metodologia de análise específica para direitos ESC 

permitiria reconhecer os desafios que os Estados enfrentam para garantir a 

efetividade plena desses direitos, sem abandonar a possibilidade de 

responsabilização quando haja descumprimento dos deveres de respeitar, proteger e 

realizar. 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos já protege direitos 

econômicos, sociais e culturais. Chegou a hora de seguir o caminho indicado pela 

Corte Interamericana na já paradigmática decisão do caso Lagos del Campo v. Peru 

e abandonar a resistência à análise de violações autônomas de DESC. Ao fazê-lo, a 

Comissão passaria a proteger direitos econômicos, sociais e culturais de modo mais 

transparente, robusto e consistente. 
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3, 4, 5, 13, 
21, 25 

CADH 1, 2, 
3, 5, 13, 21, 
25 n.a. 

Respeitar 
e proteger 

10/13 

Pedro César 
Marcano v. 
Venezuela admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
9, 10, 11, 
14, 25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 25 n.a. Respeitar 

26/13 

Rogelio Jiménez 
López e outros v. 
México admissibilidade não 

Moradia, 
água, saúde, 
educação 

Indivíduos e 
grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 19, 21, 
22, 24, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIDFP I 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
11, 19, 21, 
22, 24, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIDFP I; 
CIPSEVM 7 n.a. Proteger 

27/13 
Jorge Luis López 
Sosa v. Paraguai admissibilidade não Não Indivíduos 

[direitos não 
definidos 
pelo 
peticionario] 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

28/13 
Professores de 
Chañaral v. Chile admissibilidade sim Previdência Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 21, 25, 
26 

CADH 1, 2, 
5, 8, 25 n.a. Realizar 

29/13 

Comunidade 
Indígena Aymara 
de Chusmiza 
Usmagama e seus 
membros v. Chile admissibilidade não Água 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
8, 21, 25  

CADH 1, 2, 
8, 21, 22, 
24, 25 n.a. Proteger 

31/13 
Oscar Mauricio 
Cañete v. Paraguai admissibilidade não 

Trabalho, 
direitos 
sindicais Indivíduos 

[direitos não 
definidos 
pelo 
peticionario] 

CADH 1, 8, 
9, 16, 25 não Respeitar 
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admissíveis 

Artigos 
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32/13 

Siegfried Jesús de 
los Reyes Vomend 
v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

35/13 
Posadas e outros v. 
Argentina admissibilidade não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 6, 7, 8, 9, 
11, 23, 24, 
25, 29, 30 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 n.a. 

Respeitar 
e realizar 

36/13 

José Delfín Acosta 
Martínez e família 
v. Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 24, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
24, 25 n.a. Respeitar 

37/13 
M.V.M e P.S.R. v. 
Brasil admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 24, 25; 
CIPSEVM 
1, 2, 3, 4, 7 

CADH 1, 5, 
8, 11, 19, 
24, 25; 
CIPSEVM 7 n.a. Proteger 

38/13 

Jorge Adolfo 
Freytter Romero e 
outros v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 13, 
17, 22, 25; 
CIPST 6, 8; 
CIDFP I, III 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
13, 16, 22, 
25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIDFP I n.a. Respeitar 

39/13 

Gerardo Bedoya 
Borrero e familiares 
v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 8, 
13, 25 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 n.a. Proteger 

40/13 

Familiares de Luis 
Fernando Lalinde 
Lalinde v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 5, 
8, 25 n.a. Respeitar 

41/13 

Jesús Ramiro 
Zapata e outros v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
13, 11, 16, 
22, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
13, 16, 22, 
25 n.a. Proteger 

42/13 

Carlos Julio 
Aguinaga Aillon v. 
Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 8, 
9, 11, 23, 
24, 25; CDI 

CADH 1, 8, 
9, 25 n.a. Respeitar 
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Artigos 
violados 
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dever 
estatal 

1, 3, 4, 7; 
COEA 16, 
43 

43/13 YGSA v. Equadpr admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 17, 
19, 24, 25; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 19, 
24, 25; 
CIPSEVM 7 n.a. Proteger 

44/13 

Gustavo 
Washington 
Hidalgo v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

45/13 

Eduardo Julián 
Parrilla Ortiz v. 
Equador admissibilidade não Saúde Indivíduos 

CADH 5, 8, 
25; CIPST 2 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. 

Respeitar 
e realizar 

46/13 

Ángel Concepción 
Pérez Gutiérrez e 
Francisco Pérez 
Vásquez v. México admissibilidade não Não Indivíduos CADH 8, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 24, 
35 n.a. 

Respeitar 
e realizar 

47/13 
Ángel Diaz Cruz e 
outros v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 17, 
19, 25 

CADH 1, 4, 
5, 8, 19, 25 n.a. Proteger 

48/13 

Nitza Paola 
Alvarado Espinoza 
e outros v. Mexico admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
11, 25; 
CIDFP I, II, 
IX, XIX; 
CIPSEVM 
3, 4, 5, 7, 9 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
11, 19, 25; 
CIDFP I, IX; 
CIPSEVM 7 n.a. Respeitar 

49/13 
Gerardo Cruz 
Pacheco v. México admissibilidade não Não Indivíduos CIPST 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 
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estatal 

50/13 
Família Guzmán 
Cruz v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
17, 19, 25; 
CIPST 2; 
CIDFP I, II, 
IX, XI, XIX 

DADH I, IX, 
XVII, XVIII, 
XXV; CADH 
1, 2, 3, 4, 5, 
7, 8, 17, 22, 
19, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIDFP I, 
XI n.a. Respeitar 

54/13 

Julio García 
Romero e 
familiares v. 
Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 13, 25 

CADH 1, 4, 
5, 8, 13, 25 n.a. Respeitar 

55/13 
Spencer Friend 
Montehermoso admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25 n.a. Respeitar 

56/13 

Herminio Deras 
García e outros v. 
Honduras admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 13, 
16, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
13, 16, 17, 
19, 22, 25 n.a. Respeitar 

57/13 
Digna Ochoa e 
outros v. Mexico admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 25; 
CIPST 1, 2, 
3 

CADH 1, 5, 
8, 25 n.a. Proteger 

58/13 
Pablo Yupán 
García v. Peru admissibilidade não 

Trabalho, 
direitos 
sindicais Indivíduos 

CADH 1, 8, 
24, 25 

CADH 1, 13, 
16, 25 n.a. Proteger 

59/13 

Rocío San Miguel 
Sosa e outras v. 
Venezuela admissibilidade sim Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 13, 16, 
23, 24, 25, 
26, 29 

CADH 1, 2, 
5, 8, 13, 23, 
24, 25 n.a. Respeitar 

80/13 
Robert Gene Garza 
v. Estados Unidos admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, 
XVIII, XXVI 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI n.a. Respeitar 
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admissíveis 

Artigos 
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Principal 
dever 
estatal 

88/13 

Marcelo Fabián 
Nievas e família v. 
Argentina admissibilidade não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 10, 24, 
25 

DADH VII; 
CADH 1, 5, 
8, 19, 25 n.a. Realizar 

89/13 
Loni Edmonds e 
filhos v. Canadá admissibilidade não 

Saúde, 
cultura Indivíduos 

DADH II, V, 
VI, VII, VIII, 
IX, XI, XIII, 
XVIII, XIX, 
XXIV, XXVI, 
XXVIII, 
XXX; CADH 
1, 2, 24 

DADH II, V, 
VI, VII, VIII, 
IX, XI, XIII, 
XVIII, XXIV, 
XXVI n.a. Respeitar 

90/13 

Josué Vargas 
Mateus e outros v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
7, 8, 13, 16, 
25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
13, 16, 25 n.a. Proteger 

91/13 

Daría Olinda 
Puertocarrero 
Hurtado v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
7, 8, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 9, 25 n.a. Respeitar 

92/13 

Agapito Péréz 
Lucas e outros v. 
Guatemala admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP I, 
IX n.a. Respeitar 

93/13 

Jesús Flores 
Satuye e outros v. 
Honduras admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 8, 
21, 25 

CADH 1, 2, 
5, 8, 21, 25 n.a. Respeitar 

94/13 

Pacientes do 
serviço de 
psiquiatria do 
Hospital Santo 
Tomás admissibilidade não Saúde Indivíduos 

[direitos não 
definidos 
pelo 
peticionario] 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25 não Realizar 

104/13 

Hebe Sánchez de 
Améndola e filhas 
v. Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 8, 
25 n.a. Respeitar 
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envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 
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admissíveis 

Artigos 
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Principal 
dever 
estatal 

105/13 

Oscar Alfonso 
Morales Díaz e 
familiares v. 
Colombia admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 4, 5; 
PSS 6 

CADH 1, 4, 
5, 8, 21, 22, 
25 n.a. Proteger 

14/14 
Agustina Alonso e 
outros v. Argentina admissibilidade não Previdência Indivíduos 

CADH 1, 5, 
21, 25 

CADH 1, 8, 
21, 25 n.a. Realizar 

15/14 

Javier Villanueva 
Martino e outros v. 
Bolivia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 25; 
CIPST 6, 8, 
9 

CADH 1, 5, 
7, 8, 11, 22, 
25; CIPST 
6, 8 n.a. Respeitar 

16/14 

Carlos Andrés 
Galeso Morales e 
outros v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 11, 13, 
24, 25 

CADH 1, 5, 
8, 11, 19, 
22, 24, 25 n.a. Proteger 

17/14 

José Orlando 
Giraldo Barrera e 
familia v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 8, 
11, 13, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
25; CIPST 
1, 6, 8 n.a. Respeitar 

18/14 

Y.C.G.M e 
familiares v. 
Colombia admissibilidade não 

Moradia, 
saúde, 
educação Indivíduos 

DADH XI, 
XII; CADH 
1, 4, 8, 25, 
19, 22; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 2, 
5, 8, 19, 22, 
24, 25; 
CIPSEVM 7 n.a. 

Proteger e 
realizar 

19/14 

Emilia Morales 
Campos e Jennifer 
Emilia Morales 
Campos v. Costa 
Rica admissibilidade sim 

Moradia, 
saúde Indivíduos 

DADH VI, 
XI, XXIII 

CADH 1, 2, 
5, 8, 19, 25, 
26 n.a. Realizar 

20/14 

Comunidades do 
Povo Maya 
Sipakepense e 
Mam dos 
Municípios de 
Sipacapa e San admissibilidade sim 

Água, 
subsistência, 
saúde 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
8, 9, 11, 13, 
19, 21, 23, 
24, 25, 26 

CADH 1, 2, 
5, 8, 9, 13, 
19, 21, 23, 
24, 25 n.a. Proteger 
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Artigos 
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dever 
estatal 

Miguel Ixtahuacán 
v. Guatemala 

21/14 

Baptiste Willer e 
Frédo Guirant v. 
Haiti admissibilidade não Saúde Indivíduos n.a. 

CADH 1, 5, 
8, 19, 25 n.a. Proteger 

34/14 

Ovidio Guitrichts 
Vanegas e outros v. 
Costa Rica admissibilidade não 

Água, 
saneamento, 
alimentação, 
saúde Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 9, 11, 
17 

CADH 1, 5, 
8, 11, 13, 25 n.a. Realizar 

35/14 
Eulogia e seu filho 
Sergio v. Peru admissibilidade sim Saúde Indivíduos 

CADH 25; 
PSS 10 

CADH 1, 4, 
5, 8, 19, 25, 
26; 
CIPSEVM 7 n.a. Realizar 

36/14 
Massacre de 
Albania v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
19, 24, 25; 
CIPST 2, 6, 
8; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
19, 21, 24, 
25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIPSEVM 7 n.a. Respeitar 

37/14 

Comunidade 
Garífuna de San 
Juan e seus 
membros v. 
Honduras admissibilidade não 

Subsistência, 
cultura 

Grupos 
determinados n.a. 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 16, 
21, 25 n.a. Proteger 

38/14 

Leonardo René 
Morales Alvarado e 
outros v. Honduras admissibilidade não Não Indivíduos CADH 8, 25 

CADH 1, 5, 
8, 25 n.a. Proteger 

45/14 

Rufino Jorge 
Almeida v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 8, 
24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 24, 25 n.a. Respeitar 

46/14 

Carlos Jorge 
Cacace v. 
Argentina admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 5, 
8, 13, 21, 
23, 24, 25 

CADH 1, 8, 
21, 25 n.a. Realizar 
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47/14 

Mariela del Carman 
Echeverría de 
Sanguino v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 25 

CADH 1, 8, 
25 n.a. Respeitar 

48/14 

Pedro Julio Movilla 
Galarcio v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP I 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
16, 25; 
CIDFP I n.a. Respeitar 

49/14 

Juan Carlos 
Martínez Gil v. 
Colombia admissibilidade não 

Direitos 
sindicais Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 13, 
15, 16, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 13, 
15, 16, 25 n.a. Respeitar 

50/14 
Jineth Bedoya Lima 
v. Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 13, 17, 
22, 24, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 13, 17, 
22, 24, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIPSEVM 
7 n.a. Proteger 

51/14 
Daniel Urrutia 
Laubreaux v. Chile admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 13, 25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 13, 25 n.a. Respeitar 

52/14 F.S. v. Chile admissibilidade não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 11, 17, 
24, 25, 26; 
CIPSEVM 
7, 9 

CADH 1, 5, 
8, 11, 13, 
17, 24, 25; 
CIPSEVM 
37 n.a. Respeitar 

53/14 

Luis Bolívar 
Hernández 
Peñaherrera v. 
Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH 
XXIV; 
CADH 1, 2, 
8, 11, 13, 
24, 25 

CADH 1, 8, 
13, 24, 25 n.a. Respeitar 

54/14 

Russel Bucklew e 
Charles Warner v. 
Estados Unidos admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, 
XVIII, XXVI 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI n.a. Respeitar 
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admissíveis 

Artigos 
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Principal 
dever 
estatal 

55/14 

Felipe Matías 
Calmo e outros v. 
Guatemala admissibilidade não 

Água, 
subsistência 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 8, 
21, 25 n.a. Proteger 

56/14 

Ronal Jared 
Martínez e família e 
Marlón Fabricio 
Hernández Fúnez 
v. Honduras admissibilidade não Não Indivíduos n.a. 

CADH 1, 5, 
8, 19, 25 n.a. Respeitar 

57/14 
Juan González e 
outros v. Honduras admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 10, 11, 
17, 24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 25 n.a. Respeitar 

58/14 

Duvi Alfredo 
Teixidor Vinjoy v. 
Uruguai admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1,8, 
24, 25 

CADH 2, 8, 
9, 24, 25 n.a. Respeitar 

60/14 

Alejandro Nissen 
Pessolani v. 
Paraguai admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
10, 25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 10, 25 n.a. Respeitar 

61/14 

Georgina Gamboa 
García e familiares 
v. Peru admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 24, 
25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIPSEVM 
3, 4, 7 

CADH 1, 5, 
7, 8, 11, 19, 
24, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIPSEVM 
7 n.a. Respeitar 

62/14 

Pobladores de 
Quishque-
Tapayrihua v. Peru admissibilidade sim 

Água, 
alimentação, 
educação, 
cultura 

Grupos 
determinados 

CADH 4, 5, 
13, 16, 17, 
21, 22, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
5, 8, 12, 13, 
19, 21, 22, 
23, 24, 25, 
26; PSS 13 n.a. Proteger 

63/14 

Marta Colomina e 
Liliana Velásquez v. 
Venezuela admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

DADH I, II, 
IV, V, VIII, 
XIV, XVIII, 
XIX, XXIII, 
XXIV; 
CADH 1, 2, 

CADH 1, 4, 
5, 8, 13, 25 n.a. Proteger 



190 

 

No. Nome do caso Tipo de informe 
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como 
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CIDH? 

Há DESC 
envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 

Artigos 
admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
estatal 

4, 5, 8, 11, 
13, 20, 21, 
22, 23, 25 

64/14 
Laureano Brizuela 
Wilde v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 9, 10, 
11, 14, 21, 
25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 9, 11, 
21, 25 n.a. Respeitar 

70/14 

Maicon de Souza 
Silva e outros v. 
Brasil admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
11, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 19, 
25 n.a. Respeitar 

73/14 

Gustavo Javier 
Alarcón e outros v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
8, 25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 17, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

74/14 

Mário de Almeida 
Coelho Filho e 
família v. Brasil admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 8, 
13, 25  

CADH 1, 4, 
5, 8, 13, 25 n.a. Proteger 

75/14 

Ronald Moya 
Chacón e Freddy 
Parrales Chaves v. 
Costa Rica admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
13 

CADH 1, 8, 
13, 25 n.a. Respeitar 

76/14 

Marcelo Ramón 
Aguilera Aguilar v. 
Honduras admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 10, 11, 
17, 24 

CADH 1, 2, 
8, 25 n.a. Respeitar 

77/14 

Inés Yadira Cubero 
González v. 
Honduras admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 11, 13, 
24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 13, 23, 
25 n.a. Respeitar 

78/14 
Alejandro Ponce 
Martínez admissibilidade sim Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
9, 24, 25, 
26 

CADH 1, 2, 
8, 25 n.a. Respeitar 

79/14 
Julio Casa Nina v. 
Peru admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 9, 11, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 25 n.a. Respeitar 
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92/14 

Daniel Omar 
Camusso e filho v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
8, 17, 18, 
19, 22, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 17, 
18, 19, 22, 
24, 25 n.a. Realizar 

94/14 

Jaime Humberto 
Uscátegui Ramírez 
e familiaers v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 11, 13, 
25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25 n.a. Respeitar 

95/14 
Matt Shirzad v. 
Costa Rica admissibilidade sim Saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 9, 
10, 11, 13, 
24, 25; 
CIPST 2, 3, 
6, 7, 8, 9 

CADH 1, 5, 
7, 8, 22, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

96/14 

Pueblos Indígenas 
em Aislamiento 
Tagaeri e 
Taromenani v. 
Equador admissibilidade sim Saúde 

Grupos 
determinados 

DADH I, II, 
VI, VIII, IX, 
XI, XIII, 
XVII, XVIII; 
XX; XXIII; 
CADH 1, 2, 
3, 4, 8, 19, 
21, 23, 24, 
25, 26 

CADH 1, 2, 
4, 8, 19, 24, 
25, 26 n.a. Proteger 

97/14 
V.R.B. e sua filha v. 
Guatemala admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 17, 
19, 24, 25; 
CIPSEVCM 
3, 4, 5, 7 

CADH 1, 2, 
5, 8, 17, 19, 
25 n.a. Proteger 

98/14 

Edgar Fernando 
Von Quednow 
Ponce v. 
Guatemala admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
25 n.a. Respeitar 

99/14 
Luis Alberto Rojas 
Marín admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
24, 25; n.a. Respeitar 
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25; CIPST 
1, 6, 8 

CIPST 1, 6, 
8 

03/15 

Natalio Kejner, 
Ramon Walton 
Ramis e outros v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
VIII, XXIII, 
XXV, XXVI; 
CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 9, 
10, 21, 24, 
25 

DADH I, 
XVII, XVIII, 
XXIII, XXV, 
XXVI; CADH 
1, 3, 4, 5, 7, 
8, 21, 25; 
CIDFP I, III, 
IV, XI n.a. Respeitar 

04/15 

Raul Rolando 
Romero Feris v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 25 

CADH 1, 7, 
8, 25 n.a. Respeitar 

05/15 

Jhon Ricardo Ubaté 
e Gloria Bogotá v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP 
I, III, XI 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP I, 
III, XI n.a. Respeitar 

06/15 
Jorge Villaroel e 
outros v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
XVIII, XXV, 
XXVI; 
CADH 1, 7, 
8, 9, 10, 11, 
21, 24, 25 

CADH 1, 7, 
8, 9, 25 n.a. Respeitar 

07/15 

José Antonio 
Bolaños Juárez v. 
México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

08/15 

Gloria Beatriz Jorge 
Lopez e outros v. 
Peru admissibilidade não Não Indivíduos n.a. 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 9, 
11, 13, 24, 
25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIPSEVM 7 n.a. Respeitar 
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09/15 

Membros da família 
Chacín Richardt v. 
Venezuela admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 17, 
21, 25 n.a. Respeitar 

15/15 

Trabalhadores do 
Sindicato de 
Trabalhadores da 
Federação 
Nacional de 
Cafeeiros de 
Colômbia v. 
Colômbia admissibilidade não 

Direitos 
sindicais 

Grupos 
determinados 

CADH 2, 8, 
16, 25; PSS 
8 

CADH 1, 2, 
8, 16, 25; 
PSS 8 n.a. Respeitar 

16/15 

Fidel Camilo 
Valbuena Silva e 
outros v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
7, 8, 15, 22 

CADH 1, 2, 
7, 8, 9, 22, 
25 n.a. Respeitar 

17/15 

Massacre da Aldea 
de los Josefinos v. 
Guatemala admissibilidade não Moradia 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 4, 
5, 8, 17, 19, 
21, 25 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
17, 19, 21, 
25; CIDFP I n.a. Respeitar 

18/15 

José Antonio 
Arrona Salazar e 
família, Luz Claudia 
Irozaqui Félix, Joel 
Gutiérrez Ezquivel 
v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
13, 11, 16, 
22, 25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIPSEVM 
7 n.a. Respeitar 

19/15 

Jorge Luis Cuya 
Lavy e outros v. 
Peru admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 9, 24, 
25, 26 

CADH 8, 9, 
23, 25 n.a. Respeitar 

24/15 

Bernardo Abán 
Tercero v. Estados 
Unidos admissibilidade não Não Indivíduos n.a. 

DADH I, VII, 
XVIII, XXVI n.a. Respeitar 

28/15 
Oscar Emilio Dadea 
v. Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
25; CIPST 

CADH 1, 2, 
8, 25; DADH 
I, IX, XVIII, 
XXV; DADH n.a. Respeitar 
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I, IX, XVIII, 
XXV; CIPST 
1, 68 

29/15 
Sylvina Walger v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 13, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 13, 25 n.a. Respeitar 

30/15 

Sandra Cecilia 
Pavez Pavez v. 
Chile admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 
11, 24 

CADH 1, 2, 
8, 11, 24, 25 n.a. Proteger 

31/15 

Juan Fernándo 
Porras Martínez v. 
Colombia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 3, 4, 
5, 7, 8, 25; 
CIDFP; 
CIPST 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP 
1; CIPST 1, 
6, 8 n.a. Respeitar 

32/15 

Família Ayure 
Quintero v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 11, 17, 
19, 21, 22, 
25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
19, 21, 25 n.a. Respeitar 

33/15 
Pueblo U'wa v. 
Colômbia admissibilidade não 

Moradia, 
cultura 

Grupos 
determinados 

DADH XIII; 
CADH 1, 
24, 25 

DADH XIII; 
CADH 1, 2, 
8, 13, 21, 
23, 24, 25, 
26 n.a. 

Respeitar 
e proteger 

34/15 

Álvaro Enrique 
Rodríguez Buitrago 
e outros v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 3, 4, 
5, 8, 11, 17, 
19, 21, 22, 
25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 19, 25; 
CIPST 1, 6, 
8; CIPSEVM 
7 n.a. Respeitar 

35/15 
Ramón Alirio Pérez 
e outros v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 22, 
25 

CADH 1, 2, 
3, 5, 7, 8, 
22, 25; 
CIPST 1, 6, n.a. Respeitar 



195 

 

No. Nome do caso Tipo de informe 

Listado 
como 
DESC pela 
CIDH? 

Há DESC 
envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 

Artigos 
admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
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8; CIPSEVM 
7 

36/15 

Julio Rogelio Vireti 
Ungaretti e família 
v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
10, 11, 13, 
14, 17, 19, 
21, 24, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 13, 
22, 25 n.a. Respeitar 

46/15 
Cristina Britez Arce 
v. Argentina admissibilidade não Saúde Indivíduos CADH 8, 25 

CADH 1, 4, 
8, 25 n.a. Realizar 

47/15 

Olga Luz 
Echavarría e 
Eliécer Pérez 
Morales v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
13, 19, 25; 
CIDFP I, III 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
16, 19, 25; 
CPDFP I, III n.a. Respeitar 

48/15 
Pueblo Yaqui v. 
México admissibilidade não 

Moradia, 
saúde, água, 
alimentação, 
meio 
ambiente 

Grupos 
determinados 

DADH I, II, 
III, VI, VII, 
VIII, IX, XI, 
XIII, XIV, 
XVII, XVIII, 
XX, XXIII; 
CADH 1, 2, 
4, 7, 16, 17, 
21, 23, 24, 
25, 26; PSS 
10, 11, 12, 
16, 17, 18; 
C169 6, 7, 
15 

DADH I, II, 
VII, XI, 
XVIII, XX, 
XXIII; CADH 
1, 2, 4, 5, 8, 
19, 21, 23, 
24, 25, 26 n.a. 

Respeitar, 
proteger e 
realizar 

53/15 

Mario Galetovic 
Sapunar e outros v. 
Chile admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 13, 
21, 25 

CADH 1, 2, 
8, 13, 21, 25 n.a. Respeitar 

54/15 

Massacre de 
Campamento v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 13, 
17, 19, 25 

CADH 1, 4, 
5, 8, 16, 17, 
19, 23, 25 n.a. Respeitar 
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55/15 
Fausto René Sisa 
Páez v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 n.a. Respeitar 

56/15 
José Raul Jiménez 
e outros v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 11, 25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 11, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

57/15 
Verónica J Palacios 
v. Guatemala admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
8, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
19, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

58/15 

José Alfredo 
Jiménez Mota e 
família v México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
8, 13, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 13, 
25; CIDFP I, 
III n.a. Proteger 

59/15 

Antonio de la Torre 
Echeandía e família 
v. Peru admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
8, 13, 17, 
25 

CADH 4, 5, 
7, 8, 13, 17, 
22, 25 n.a. Respeitar 

60/15 
KPP et al v. 
Guyana admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
IV, V, VI, 
VII, XVIII, 
XIX; CDC 1, 
2, 3, 19, 20, 
21, 39 

DADH I, V, 
VI, VII, XVIII n.a. Respeitar 

61/15 

Gabriel Alejandro 
Benítez v. 
Argentina admissibilidade não 

Trabalho, 
educação Indivíduos CADH 5, 7 

CADH 1, 2, 
5, 7, 17, 25 n.a. Respeitar 

62/15 
Graciela Ramos 
Rocha v. Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 9 

CADH 1, 2, 
8, 9, 25 n.a. Respeitar 

63/15 

Reinaldo Coutinho 
da Silva e Luiz 
Otávio Monteiro v. 
Brasil admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 

DADH I, IV, 
XVIII; CADH 
1, 4, 5, 8, 
13, 22, 25 n.a. Proteger 
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64/15 

Povos Mayas e 
membros das 
comunidades de 
Cristo Rey, Belluet 
Tree, San Ignacio , 
Santa Helena e 
Santa Família v. 
Belize admissibilidade não 

Água, saúde, 
subsistência, 
alimentação, 
cultura, 
trabalho 

Grupo não 
individualizado 
(inadmissível), 
grupos 
determinados 
(admissível), 
indivíduos 
(admissível) 

DADH I, IV, 
XI, XIII, XIV, 
XVII, XXIII 

DADH I, III, 
IV, XI, XIII, 
XIV, XVIII, 
XXIII n.a. Respeitar 

65/15 
Hollman Morris e 
família v. Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
13, 14, 17, 
19, 22, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
13, 17, 22, 
25 n.a. Respeitar 

66/15 

Emilio Palacio 
Urrutia e outros v. 
Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
7, 8, 13, 21 

CADH 1, 2, 
8, 13, 25 n.a. Respeitar 

67/15 

Jorge Marcial 
Tzompaxtle Tecpile 
e outros v. México admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 7, 8, 
15, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 n.a. Respeitar 

68/15 
Vítimas da ditadura 
militar v. Panamá admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I; 
CADH 4, 5, 
7; CIDFP I, 
III, XI; 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI; CADH 
1, 2, 3, 4, 5, 
7, 8, 19, 25; 
CIDFP I, III, 
XI n.a. Respeitar 

69/15 

Juan Bautista 
Guevara Pérez e 
outros v. Venezuela admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
7, 8, 9, 11, 
14, 24, 25; 
CIT 15 

CADH 1, 3, 
5, 7, 9, 11, 
25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIDFP 1, 11 n.a. Respeitar 

09/16 
Eduardo Rico v. 
Argentina admissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 8, 9, 
11, 21, 25 

CADH 1, 2, 
8, 9, 25 n.a. Respeitar 
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10/16 

Carlos Andrés 
Fraticelli v. 
Argentina admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
7, 8, 24, 25 

CADH 1, 2, 
7, 8, 23, 24, 
25 n.a. Respeitar 

11/16 
Luiza Melinho v. 
Brasil admissibilidade não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 11, 25 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 24, 
25, 26 n.a. Realizar 

12/16 

Alfredo Acero 
Aranda e outros 
(Red de la Armada) 
v. Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 13, 
16, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 13, 
16, 19, 25 n.a. Respeitar 

13/16 

Diego Armando 
Plazas Gómez e 
família v. Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos n.a. 

CADH 1, 5, 
8, 13, 22, 25 n.a. Proteger 

14/16 

Jhonny Silva 
Aranguren e família 
v. Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 13, 23, 
25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 13, 
15, 25 n.a. Respeitar 

17/16 

Hortencio Neyid 
Tunja Chuchumbe 
e outros v. 
Colômbia admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 19, 25 n.a. Respeitar 

18/16 

Carlos Manuel 
Camacho Coloma e 
família admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
13, 16, 25 n.a. Respeitar 

19/16 

Galo Roberto 
Matute Robles e 
família v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
8, 25 

CADH 4, 5, 
8, 25 n.a. Respeitar 

20/16 
Robert Angelo Vera 
Gómez v. Equador admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 n.a. Respeitar 

21/16 
Khaled El-Masri v. 
Estados Unidos admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, VI, 
VIII, XXIV, 
XXV, XXVI 

DADH I, II, 
VIII, XVII, 
XVIII, XXIV, 
XXV, XXVI n.a. Respeitar 
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22/16 

Saúl Gamarro 
Meneses v. 
Guatemala admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 8, 
21, 25 

CADH 1, 8, 
21, 25 n.a. Respeitar 

23/16 

José Alejandro 
Reséndiz Olvera v. 
México admissibilidade não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
III, V, VI, 
VIII, IX, X, 
XI; CADH 1, 
2, 3, 4, 5, 7, 
8, 9, 24, 25, 
41, 43, 44, 
45, 46, 48, 
50 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 n.a. Respeitar 

24/16 

Santiago 
Leguizamón Zaván 
e família v. 
Paraguai admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 4, 8, 
13, 25 

CADH 1, 4, 
5, 8, 13, 25 n.a. Proteger 

25/16 

Ángel Gilberto 
Lockward Mella v. 
República 
Domicana admissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 23 

CADH 1, 2, 
7, 8, 23, 25 n.a. Respeitar 

116/12 

Trabalhadores da 
empresa nacional 
de 
telecomunicaciones 
(ENTEL) v. 
Argentina inadmissibilidade não Previdência 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
4, 5, 7, 8, 
11, 13, 15, 
16, 19, 20, 
22, 23, 24, 
25 n.a. n.a. Realizar 

117/12 
Demétrios Nicolaos 
Nikolaidis v. Brasil inadmissibilidade não Não Indivíduos CADH 7 n.a. n.a. Respeitar 

118/12 
Edilberto Temoche 
Mercado v. Peru inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 5, 
8, 9, 10, 11, 
24, 25 n.a. n.a. Respeitar 

119/12 

José Adrian Mejia 
Mendoza e outros 
v. El Salvador inadmissibilidade sim 

Trabalho, 
previdência Indivíduos 

DADH XIV, 
XVII; CADH n.a. n.a. Realizar 
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admissíveis 

Artigos 
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dever 
estatal 

8, 25, 26; 
PSS 4, 7 

120/12 

Sonia Victoria 
Wilson v. 
Guatemala inadmissibilidade não 

Trabalho, 
direitos 
sindicais Indivíduos 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
9, 10, 11, 
13, 15, 24, 
25, 29, 33 n.a. n.a. Realizar 

121/12 

Rolando Ernesto 
Gómez e 
Bernanrda Liliana 
Gómez Garcia v. 
honduras inadmissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 8, 
21, 25 n.a. n.a. Respeitar 

11/13 

Juan Fernando 
Vera Mejías v. 
Chile inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 
11, 24 n.a. n.a. Proteger 

12/13 

Dóris Argelia 
Arévalo Sierra v. 
Honduras inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 13, 25 n.a. n.a. Respeitar 

13/13 

Gerardo Páez 
Garcia v. 
Venezuela inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
21, 25 n.a. n.a. Realizar 

60/13 
José Maria 
Guimarães v. Brasil  inadmissibilidade não Não Indivíduos n.a. n.a. n.a. Realizar 

95/13 

Juan Manuel 
Crespo Nieto v. 
Equador inadmissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 9, 11, 
21, 25 n.a. n.a. Respeitar 

106/13 
Francisco José 
Magi v. Argentina inadmissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 10, 13, 
24, 25 n.a. n.a. Respeitar 

107/13 

Alfredo Arresse e 
outros (ex agentes 
da gerência de 
hipódromos da inadmissibilidade sim Trabalho 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 8, 
21, 24, 25; 
PSS 7 n.a. n.a. Realizar 
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envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 
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dever 
estatal 

lotería nacional) v. 
Argentina 

108/13 

Juan Echeverría 
Manzo e Mauricio 
Espinoza González 
v. Chile inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
9, 21, 25 n.a. n.a. Respeitar 

118/13 
MLPZ e seu pai v. 
Chile inadmissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 17, 
18, 19, 24, 
25 n.a. n.a. Realizar 

66/14 

Germán Cristino 
Granado Caballero 
v. Honduras inadmissibilidade não 

Trabalho, 
saúde Indivíduos CADH 8, 25 n.a. n.a. Respeitar 

67/14 

Bernardo Romero 
Vázquez e 
Raymundo Gil 
Rendón v. México inadmissibilidade não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 11, 13, 
23, 24, 25 n.a. n.a. Respeitar 

71/14 
Mayra Espinoza 
Figueroa v. Chile inadmissibilidade não Educação Indivíduos 

CADH 1, 
11, 24, 25 n.a. n.a. Proteger 

100/14 

Sequestros 
internacionais v. 
Estados Unidos inadmissibilidade não Não 

Grupo não 
individualizado 

DADH II, IX, 
XVIII, XXV, 
XXVI n.a. n.a. Respeitar 

37/15 
Diana Connie Alisio 
v. Argentina inadmissibilidade não Não Indivíduos CADH 8, 25 n.a. n.a. Proteger 

70/15 

Gustavo Haroldo 
Horta Muñoz v. 
Chile inadmissibilidade não Não Indivíduos CADH 8, 10 n.a. n.a. Respeitar 

26/16 

Rómulo Jonás 
Ponce Santamaría 
v. Peru inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 8, 9, 
24, 25 n.a. n.a. Respeitar 

27/16 

Luis Alexsander 
Santillán Hermoza 
v. Peru inadmissibilidade não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 7, 
8, 11, 21, 
22, 24, 25 n.a. n.a. Respeitar 
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envolvidos? 
Quais? Vítima 
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Artigos 
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51/13 

Paloma Angélica 
Escobar Ledezma e 
outros v. México 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 17, 19, 
24, 25; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 17, 
19, 24, 25; 
CIPSEVM 

CADH 1, 
2, 5, 8, 19, 
24, 25; 
CIPSEVM 
7 Proteger 

52/13 

Clarence Allen 
Lackey e outros, 
Miguel Ángel 
Flores, e James 
Wilson Chambers 
v. Estados Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, II, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, 
XVIII, 
XXV, XXVI Respeitar 

53/13 
Iván Teleguz v. 
Estados Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, 
XVIII, XXIV, 
XXV, XXVI 

DADH I, 
XVIII, XXIV, 
XXV, XXVI 

DADH I, 
XVIII, 
XXIV, 
XXV, XXVI Respeitar 

12/14 

Peter Cash v. 
Commonwealth de 
las Bahamas 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I , II, 
XI, XVIII, 
XXV, XXVI 

DADH I, II, 
XVIII, XXIV, 
XXV, XXVI 

DADH I, II, 
XXVIII, 
XXV, XXVI Respeitar 

13/14 

Abu-Ali Abdur' 
Rahman v. Estados 
Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
XVII, XVIII, 
XXVI 

DADH I, 
XVII, XVIII, 
XXVI 

DADH I, 
XVII, XVIII, 
XXVI Respeitar 

44/14 

Edgar Tamayo 
Arias v. Estados 
Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, 
XVIII, 
XXV, XXVI Respeitar 

11/15 
Félix Rocha Díaz v. 
Estados Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, 
XVIII, XXV, 
XXVI 

DADH I, 
XVIII, 
XXV, XXVI Respeitar 

43/15 

Adriana Beatriz 
Gallo, Ana María 
Careaga e Silvia 
Maluf de Christin v. 
Argentina 

mérito (segundo 
informe) não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 8, 
9, 13, 25 

CADH 1, 8, 
9, 13, 25 

CADH 1, 
2, 8, 9, 13, 
25 Respeitar 
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estatal 

78/15 
Kevin Cooper v. 
Estados Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
XVIII, XXVI 

DADH I, II, 
XVIII, XXVI 

DADH I, II, 
XVIII, 
XXVI Respeitar 

79/15 

Bernardo Aban 
Tercero v. Estados 
Unidos 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos n.a. 

DADH I, VII, 
XVIII, XXVI 

DADH 
XVIII, 
XXVI Respeitar 

80/15 
J.S.C.H e M.G.S. v. 
México 

mérito (segundo 
informe) não 

Trabalho, 
previdência, 
saúde Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 9, 11, 
24, 25, 26; 
PSS 3, 6, 9, 
10 

CADH 1, 2, 
5, 8, 11, 24 

CADH 1, 
2, 8, 11, 
24 

Respeitar 
e realizar 

07/16 

Aristeu Guida da 
Silva e família v. 
Brasil 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 13, 
25 Proteger 

08/16 
Manickavasagam 
Suresh v. Canada 

mérito (segundo 
informe) não Não Indivíduos 

DADH I, II, 
XVII, XVIII, 
XXII, XXIV, 
XV 

DADH II, 
XVIII, XXV 

DADH II, 
XVIII, XXV Respeitar 

126/12 

Carlos alberto 
Canales Huapaya e 
outros v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos CADH 8, 25 

CADH 1, 2, 
8, 25 

CADH 1, 
2, 8, 25 Respeitar 

33/13 

José Luís García 
Ibarra e família v. 
Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos n.a. 

CADH 1, 4, 
5, 8, 19, 25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 19, 
25 Respeitar 

78/13 
Wong Ho Wing v. 
Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 4, 7, 
8, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 25 

CADH 1, 
4, 5, 7, 8, 
25 Respeitar 

30/13 

Comunidade 
Garífuna de Punta 
Piedra e seus 
membros v. 
Honduras 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Subsistência, 
cultura 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 8, 
21, 25 

CADH 1, 2, 
21, 25 

CADH 1, 
2, 21, 25 Proteger 

77/11 
Comunidade 
campesina de 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 2, 3, 
4, 5, 7, 19, 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 

CADH 1, 
2, 3, 4, 5, Respeitar 
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Quais? Vítima 

Artigos 
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admissíveis 

Artigos 
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Principal 
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estatal 

Santa Barbara v. 
Peru 

25; CIPST 
1, 6, 8; 
CIDFP I 

17, 19, 25; 
CIPST 6, 8; 
CIDFP I 

7, 8, 17, 
19, 25; 
CIPST 6, 
8; CIDFP I 

77/12 
Zulema Tarazona e 
outros v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 25 

CADH 1, 
2, 4, 5, 8, 
25 Respeitar 

75/12 

Rochac Hernández 
e outros v. El 
Salvador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 17, 18, 
19, 25 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
17, 18, 19, 
25 

CADH 1, 
3, 4, 5, 7, 
8, 17, 19, 
25 Respeitar 

138/11 

Juan García Cruz e 
Santiago Sánchez 
Silvestre v. México 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8, 10 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8, 10 

CADH 1, 
2, 5, 7, 8, 
25; CIPST 
1, 6, 8, 10 Respeitar 

112/12 
Marcel Granier e 
outros v. Venezuela 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 13, 21, 
24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 13, 21, 
24, 25 

CADH 1, 
8, 13, 24, 
25 Respeitar 

125/12 

Povos indígenas 
Kuna de 
Madungandi e 
Embera de Bayano 
e seus membros v. 
Panamá 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Subsistência, 
moradia, 
saúde, 
cultura, meio 
ambiente, 
água 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
8, 21, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
8, 21, 24, 25 

CADH 1, 
2, 8, 21, 
24, 25 

Respeitar 
e proteger 

76/12 

Comunidade 
Garífuna Triunfo de 
la Cruz e seus 
membros v. 
Honduras 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Alimentação, 
subsistência, 
meio 
ambiente 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 8, 
21, 25 

CADH 1, 2, 
8, 21, 25 

CADH 1, 
2, 8, 21, 
25 

Respeitar 
e proteger 

85/13 

Vereda La 
Esperanza v. 
Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
7, 8, 19, 25 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
19, 21, 25; 
CIDFP I 

CADH 1, 
3, 4, 5, 7, 
8, 19, 21, 
25; CIDFP 
I Respeitar 
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81/13 
Homero Flor Freire 
v. Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 11, 24, 
25 

CADH 1, 2, 
8, 24, 25 

CADH 1, 
2, 8, 24, 
25 Respeitar 

42/14 

Olga Yolanda 
Maldonado 
Ordoñez v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos CADH 8, 25 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 
8, 9, 25 Respeitar 

33/14 

Manfred Amrhein e 
outros v. Costa 
Rica 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Saúde, 
alimentação, 
água, 
saneamento Indivíduos 

DADH XVII, 
XXV; CADH 
1, 2, 4, 5, 7, 
8, 9, 11, 13, 
17, 19, 22, 
23, 24, 25, 
29; CIPST 
1, 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12; 
PSS 1, 2, 3, 
4 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25 

CADH 1, 
2, 5, 8, 7, 
25 

Respeitar, 
proteger e 
realizar 

40/14 
Herrera Espinoza e 
outros v. Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 25; 
CIPST 1, 6, 
8 

CADH 1, 
2, 5, 7, 8, 
25; CIPST 
1, 6, 8 Respeitar 

05/14 
Ángel Alberto 
Duque v. Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Previdência, 
saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 24, 
25, 26 

CADH 1, 2, 
5, 8, 24, 25 

CADH 1, 
2, 5, 8, 24, 
25 Realizar 

34/13 

Rigoberto Tenorio 
Roca e outros v. 
Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos n.a. 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP I, 
III 

CADH 1, 
2, 3, 4, 5, 
7, 8, 25; 
CIDFP I, III Respeitar 

09/14 

Agustin Bladimiro 
Zegarra Marin v. 
Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 9, 10, 11, 
24, 25 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 
8, 25 Respeitar 
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como 
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admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
estatal 

07/14 

María Inés 
Chinchilla Sandoval 
e outros v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 25 

CADH 1, 2, 
4, 5, 8, 25 

CADH 1, 
2, 4, 5, 8, 
25 Realizar 

06/14 

Membros da aldeia 
de Chichupac e 
comunidades 
vizinhas do 
município de 
Rabinal v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Moradia, 
cultura 

Grupos 
determinados 

DADH I, II, 
V, VI, VII, 
VIII, IX, XI, 
XVIII, XXI, 
XXII, XXIV, 
XXV, XXVI; 
CADH 4, 5, 
6, 7, 8, 11, 
12, 13, 15, 
16, 17, 21, 
22, 24, 25; 
CIDFP I, II, 
III, IV, V, 
VII, VIII, IX, 
X, XIII, XIV, 
XV; CIPST 
1, 2, 3, 4, 5, 
6, 8, 9, 10, 
12, 16; 
DUDH 1, 2, 
3, 4, 7, 8, 9, 
12, 13, 18, 
20, 25, 26 

CADH 1, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 
11, 12, 16, 
17, 19, 21, 
22, 23, 24, 
25; CIDFP I 

CADH 1, 
3, 4, 5, 6, 
7, 8, 11, 
12, 16, 17, 
19, 21, 22, 
23, 24, 25; 
CIDFP I; 
CIPSEVM 
7 Respeitar 

84/13 

Valdemir 
Quispealaya 
Vilcapoma v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 8, 
25; CIPST 
1, 6, 8 

CADH 1, 5, 
8, 25; 
CIPST 8 

CADH 1, 
5, 8, 25; 
CIPST 8 Respeitar 

86/13 
Ana Teresa Yarce e 
outras v. Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Subsistência, 
alimentação, 
moradia, 
saúde, 
educação Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
16, 17, 19, 
21, 22, 25, 
27 

CADH 1, 5, 
7, 8, 16, 17, 
19, 21, 22, 
25, 27 

CADH 4, 
5, 7, 8, 16, 
17, 19, 21, 
22, 25; 

Respeitar, 
proteger, 
realizar 
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como 
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admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
estatal 

CIPSEVM 
7 

119/13 

Omar Humberto 
Maldonado Vargas 
e outros v. Chile 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 9, 11, 24, 
25, 27 

CADH 1, 8, 
9, 11, 24, 
25, 27 

CADH 1, 
2, 8, 25; 
CIPST 1, 
6, 8 Respeitar 

103/13 

Adán Guillermo 
Lopez Lone e 
outros v. Honduras 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 13, 15, 
16, 25 

CADH 1, 2, 
8, 13, 15, 
16, 25 

CADH 1, 
2, 8, 9, 13, 
15, 16, 23, 
25 Respeitar 

53/13 

Claudina Isabel 
Velasqeuz Paiz e 
outros v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 11, 24, 
25; 
CIPSEVM 
1, 3, 7 

CADH 1, 4, 
5, 8, 11, 24, 
25; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 
4, 5, 8, 11, 
24, 25; 
CIPSEVM 
7 Proteger 

102/13 
TGGL e família v. 
Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Saúde Indivíduos n.a. 

CADH 1, 4, 
5, 8, 19, 25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 19, 
25 Proteger 

82/13 

José Agapito 
Ruano Torres e 
família v. El 
Salvador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
8, 25 

CADH 1, 5, 
7, 8, 25 

CADH 1, 
5, 7, 8, 25 Respeitar 

79/13 
Povos Kaliña e 
Lokono v. Suriname 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Subsistência, 
cultura 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
3, 21, 25 

CADH 1, 2, 
3, 21, 25 

CADH 1, 
2, 3, 21, 
25 Respeitar 

57/12 

Luis Antonio 
Galindo Cárdenas e 
familiares v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 5, 
7, 8, 9, 10, 
11, 14, 17, 
22, 25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 9, 25 

CADH 1, 
2, 5, 7, 8, 
9, 25 Respeitar 

27/15 
Alfredo Lagos del 
Campo v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Trabalho, 
direitos 
sindicais Indivíduos 

CADH 1, 8, 
24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 13 

CADH 1, 
2, 8, 13, 
16 Proteger 
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envolvidos? 
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Artigos 
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Principal 
dever 
estatal 

49/15 

Angel Pacheco 
León e família v. 
Honduras 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 8, 
25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 23, 
25 Proteger 

21/15 

Nelson Carvajal 
Carvajal e família v. 
Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 

CADH 1, 4, 
8, 13, 25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 13, 
22, 25 Proteger 

14/15 

Trabalhadores 
cesados 
(Petroperú, MEF e 
ENAPU)  v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
8, 9, 24, 25 

CADH 1, 2, 
8, 25 

CADH 1, 
2, 8, 25 Realizar 

22/15 

Maria Luisa Acosta 
e outros v. 
Nicaragua 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 11, 25 

CADH 1, 5, 
8, 25 

CADH 1, 
5, 8, 25 Proteger 

13/15 

Mayra Angelina 
Gutiérrez 
Hernández e 
família v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 25; 
CIDFP I 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
24, 25; 
CIDFP I 

CADH 1, 
4, 5, 8, 24, 
25; CIDFP 
I Respeitar 

12/15 

Jorge Vásquez 
Durand e família v. 
Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 5, 7, 
22 

CADH 1, 2, 
3, 4, 5, 7, 8, 
25; CIDFP I, 
III 

CADH 1, 
2, 3, 4, 5, 
7, 8, 25; 
CIDFP I, III Respeitar 

141/15 

Cosme Rosa 
Genoveva, Evandro 
de Oliveira e outros 
(Favela Nova 
Brasília) v. Brasil 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 11, 
19, 25  

CADH 4, 5, 
11, 12, 25 

CADH 1, 
4, 5, 8, 11, 
19, 25; 
CIPST 1, 
6, 8; 
CIPSEVM 
7 Respeitar 

02/15 

Johan Alexis Ortiz 
Hernández v. 
Venezuela 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 4, 
5, 8, 25 

CADH 1, 4, 
8, 25 

CADH 1, 
2, 4, 5, 8, 
25; CIPST 
1, 6, 8 Respeitar 
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No. Nome do caso Tipo de informe 

Listado 
como 
DESC pela 
CIDH? 

Há DESC 
envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 

Artigos 
admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
estatal 

72/14 I.V. v. Bolívia 
mérito (caso 
remetido à Corte) não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 5, 
8, 11, 13, 
17, 25; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 5, 
8, 11, 13, 
17, 25; 
CIPSEVM 7 

CADH 1, 
5, 8, 11, 
13, 17, 25; 
CIPSEVM 
7 Respeitar 

169/11 
Fazenda Brasil 
Verde v. Brasil 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Trabalho, 
moradia, 
alimentação, 
saúde Indivíduos 

DADH I, II, 
VII, VIII, XI, 
XIV, XVIII; 
CADH 1, 4, 
5, 6, 7, 
8,19, 22, 25 

DADH I, II, 
VII, VIII, XI, 
XIV, XVIII; 
CADH 1, 4, 
5, 6, 7, 8, 
19, 22, 25 

DADH I, II, 
VII, VIII, 
XIV, XVIII; 
CADH 1, 
2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 19, 
22, 25 Proteger 

90/14 

Luis Jorge Valencia 
Hinojosa v. 
Equador 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos n.a. n.a. 

CADH 1, 
2, 4, 5, 8, 
25 Respeitar 

08/14 
Luis Willians Pollo 
Rivera v. Peru 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 9 

CADH 1, 2, 
5 , 7, 8, 9, 
25 

CADH 1, 
2, 5, 7, 8, 
9, 11, 25; 
CIPST 1 6, 
8 Respeitar 

01/13 

María Nina Lupe 
del Rosario 
Andrade Salmón v. 
Bolívia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
21, 22, 25 

CADH 1, 2, 
7, 8, 21, 22, 
25 

CADH 1, 
7, 8, 21, 
22, 25 Respeitar 

40/15 

Noel Emiro Omeara 
Carrascal e outros 
v. Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 3, 4, 
5, 7, 8, 13, 
17, 22, 25 

CADH 1, 4, 
5, 7, 8, 25 

CADH 1, 
3, 4, 5, 7, 
8, 17, 19, 
25; CIPST 
1, 6, 8 Respeitar 

71/15 
Vladimir Herzog e 
outros v. Brasil 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

DADH I, IV, 
VII, XVIII, 
XXI, XXII, 
XXV; CADH 
1, 2, 5, 8, 
13, 25; 

DADH I, IV, 
XVIII, XXV; 
CADH 1, 2, 
5, 8, 25; 
CIPST  1, 6, 
8 

DADH I, 
IV, VII, 
XVIII, XXII, 
XXV; 
CADH 1, 
2, 5, 8, 25; Respeitar 
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No. Nome do caso Tipo de informe 

Listado 
como 
DESC pela 
CIDH? 

Há DESC 
envolvidos? 
Quais? Vítima 

Artigos 
alegados 

Artigos 
admissíveis 

Artigos 
violados 

Principal 
dever 
estatal 

CIPST 1, 6, 
8 

CIPST 1, 
6, 8 

41/15 

Gustavo Giraldo 
Villamizar Durán e 
outros v. Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 4, 5, 
6, 7, 8, 11, 
25; CIPST 
1, 6, 8 n.a. 

CADH 1, 
4, 5, 7, 8, 
11, 25; 
CIPST 1, 
6, 8 Respeitar 

25/15 

Víctor Manuel Isaza 
Uribe e família v. 
Colômbia 

mérito (caso 
remetido à Corte) não 

Direitos 
sindicais Indivíduos 

CADH 3, 4, 
5, 7, 8, 13, 
17, 25 

CADH 1, 3, 
4, 5, 7, 8, 
16, 25; 
CIDFP I 

CADH 1, 
2, 3, 4, 5, 
7, 8, 16, 
25; CIDFP 
I Respeitar 

44/15 
Povo indígena 
Xucuru v. Brasil 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não 

Grupos 
determinados 

CADH 1, 2, 
8, 21, 25 

DADH XVIII, 
XXIII; CADH 
1, 2, 8, 21, 
25 

CADH 1, 
2, 5, 8, 21, 
25 Proteger 

75/15 

Rocío San Miguel 
Sosa e outras v. 
Venezuela 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Trabalho Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 13, 16, 
23, 24, 25, 
26, 29 

CADH 1, 2, 
5, 8, 13, 23, 
24, 25 

CADH 1, 
2, 8, 13, 
23, 24, 25  Respeitar 

72/15 

Irmãos Ramírez e 
família v. 
Guatemala 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Não Indivíduos 

CADH 1, 2, 
5, 8, 17, 19, 
25 

CADH 1, 2, 
5, 7, 8, 11, 
17, 18, 19, 
24, 25 

CADH 1, 
2, 5, 7, 8, 
11, 17, 18, 
19, 25 Respeitar 

01/15 

Daniel Gómez 
Murillo e outros v. 
Costa Rica 

mérito (caso 
remetido à Corte) não Saúde Indivíduos 

CADH 1, 2, 
4, 5, 11, 17, 
24, 26; PSS 
1, 2, 3, 10, 
14, 18 

CADH 1, 2, 
5, 11, 17, 24 

CADH 1, 
2, 5, 7, 11, 
17, 24 Respeitar 
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Tabela 5: Abordagens utilizadas para litígio e interpretação de DESC 

No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

78/12 não não não sim sim sim não não n.a. 

79/12 não não não não sim sim não não n.a. 

80/12 não não não não não não não não n.a. 

81/12 não não não não não não não não n.a. 

82/12 não não não não não não não não n.a. 

83/12 não não não não não não não não n.a. 

84/12 não não não não não não não não n.a. 

85/12 não não não não não não não não n.a. 

86/12 sim não sim sim sim sim não não n.a. 

87/12 sim não sim sim sim sim sim sim n.a. 

88/12 não não não não não não não não n.a. 

89/12 não não não não não não não não n.a. 

90/12 não não não não não não não não n.a. 

91/12 não não não não não não não não n.a. 

114/1
2 

não não não não não não não não n.a. 

115/1
2 

não não não não não não não não n.a. 

05/13 não não sim sim sim sim sim sim n.a. 

06/13 não não não não não não não não n.a. 

07/13 não não não não não não não não n.a. 

08/13 não não não não não não não não n.a. 

09/13 não não sim sim sim sim não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

10/13 não não sim não sim sim não não n.a. 

26/13 não não sim sim sim sim sim sim n.a. 

27/13 não não não não não não não não n.a. 

28/13 sim não sim sim sim sim não não n.a. 

29/13 não não sim sim sim sim não sim n.a. 

31/13 não não não sim não sim não não n.a. 

32/13 não não não não não não não não n.a. 

35/13 não não sim sim sim sim não não n.a. 

36/13 não não não não não não não não n.a. 

37/13 não não não não não não não não n.a. 

38/13 não não não não não não não não n.a. 

39/13 não não não não não não não não n.a. 

40/13 não não não não não não não não n.a. 

41/13 não não não não não não não não n.a. 

42/13 não não não não não não não não n.a. 

43/13 não não não não não não não não n.a. 

44/13 não não não não não não não não n.a. 

45/13 não não sim sim sim sim não não n.a. 

46/13 não não não não não não não não n.a. 

47/13 não não não não não não não não n.a. 

48/13 não não não não não não não não n.a. 

49/13 não não não não não não não não n.a. 

50/13 não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

54/13 não não não não não não não não n.a. 

55/13 não não não não não não não não n.a. 

56/13 não não não não não não não não n.a. 

57/13 não não não não não não não não n.a. 

58/13 não não sim sim sim sim sim não n.a. 

59/13 sim não sim sim sim sim sim sim n.a. 

80/13 não não não não não não não não n.a. 

88/13 não não sim sim sim sim sim não n.a. 

89/13 sim sim sim sim sim sim sim sim n.a. 

90/13 não não não não não não não não n.a. 

91/13 não não não não não não não não n.a. 

92/13 não não não não não não não não n.a. 

93/13 não não sim sim sim sim não não n.a. 

94/13 não não não sim não sim não não n.a. 

104/1
3 

não não não não não não não não n.a. 

105/1
3 

sim não não sim não não não não n.a. 

14/14 não não sim sim sim sim não não n.a. 

15/14 não não não não não não não não n.a. 

16/14 não não não não não não não não n.a. 

17/14 não não não não não não não não n.a. 

18/14 sim não sim sim sim sim sim sim n.a. 

19/14 sim sim sim sim não sim não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

20/14 sim não sim sim sim sim sim sim n.a. 

21/14 não não não não não não não não n.a. 

34/14 não não sim sim sim sim não não n.a. 

35/14 sim sim não sim sim sim não sim n.a. 

36/14 não não não não não não não não n.a. 

37/14 não não n.a. sim n.a. sim não não n.a. 

38/14 não não não não não não não não n.a. 

45/14 não não não não não não não não n.a. 

46/14 não não sim sim sim sim não não n.a. 

47/14 não não não não não não não não n.a. 

48/14 não não não não não não não não n.a. 

49/14 não não sim sim sim sim não não n.a. 

50/14 não não não não não não não não n.a. 

51/14 não não não não não não não não n.a. 

52/14 sim não sim sim sim sim sim sim n.a. 

53/14 não não não não não não não não n.a. 

54/14 não não não não não não não não n.a. 

55/14 não não não sim sim sim não não n.a. 

56/14 não não não não não não não não n.a. 

57/14 não não sim não sim sim sim não n.a. 

58/14 não não não não não não não não n.a. 

60/14 não não sim sim sim sim não não n.a. 

61/14 não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

62/14 não sim sim sim sim sim sim sim n.a. 

63/14 sim não sim sim sim sim não não n.a. 

64/14 não não não não não não não não n.a. 

70/14 não não não não não não não não n.a. 

73/14 não não não não não não não não n.a. 

74/14 não não não não não não não não n.a. 

75/14 não não não não não não não não n.a. 

76/14 não não não não não não não não n.a. 

77/14 não não sim sim sim sim sim não n.a. 

78/14 sim não não não sim sim sim não n.a. 

79/14 não não sim não sim sim sim não n.a. 

92/14 não não não não não não não não n.a. 

94/14 não não não não não não não não n.a. 

95/14 não não sim sim sim sim sim não n.a. 

96/14 sim sim sim sim sim sim sim sim n.a. 

97/14 não não não não não não não não n.a. 

98/14 não não não não não não não não n.a. 

99/14 não não não não não não não não n.a. 

03/15 não não não não não não não não n.a. 

04/15 não não não não não não não não n.a. 

05/15 não não não não não não não não n.a. 

06/15 não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

07/15 não não não não não não não não n.a. 

08/15 não não não não não não não não n.a. 

09/15 não não não não não não não não n.a. 

15/15 sim sim sim sim sim sim não não n.a. 

16/15 não não não não não não não não n.a. 

17/15 não não sim sim sim sim não não n.a. 

18/15 não não não não não não não não n.a. 

19/15 sim não sim sim sim sim sim não n.a. 

24/15 não não não não não não não não n.a. 

28/15 não não não não não não não não n.a. 

29/15 não não não não não não não não n.a. 

30/15 não não sim sim não sim sim sim n.a. 

31/15 não não não não não não não não n.a. 

32/15 não não não não não não não não n.a. 

33/15 não sim não sim sim sim sim sim n.a. 

34/15 não não não não não não não não n.a. 

35/15 não não não não não não não não n.a. 

36/15 não não não não não não não não n.a. 

46/15 não não não sim sim sim não não n.a. 

47/15 não não não não não não não não n.a. 

48/15 sim sim sim sim sim sim sim sim n.a. 

53/15 não não não não não não não não n.a. 

54/15 não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

55/15 não não não não não não não não n.a. 

56/15 não não não não não não não não n.a. 

57/15 não não não não não não não não n.a. 

58/15 não não não não não não não não n.a. 

59/15 não não não não não não não não n.a. 

60/15 não não não não não não não não n.a. 

61/15 não não não não não não não não n.a. 

62/15 não não não não não não não não n.a. 

63/15 não não sim sim sim sim não não n.a. 

64/15 sim sim sim sim sim sim não não n.a. 

65/15 não não não não não não não não n.a. 

66/15 não não não não não não não não n.a. 

67/15 não não não não não não não não n.a. 

68/15 não não não não não não não não n.a. 

69/15 não não não não não não não não n.a. 

09/16 não não sim não sim sim não não n.a. 

10/16 não não não não não não não não n.a. 

11/16 não sim sim sim sim sim não sim n.a. 

12/16 não não não não não não não não n.a. 

13/16 não não não não não não não não n.a. 

14/16 não não não não não não não não n.a. 

17/16 não não não não não não não não n.a. 

18/16 não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

19/16 não não não não não não não não n.a. 

20/16 não não não não não não não não n.a. 

21/16 não não não não não não não não n.a. 

22/16 não não não não não não não não n.a. 

23/16 não não não não não não não não n.a. 

24/16 não não não não não não não não n.a. 

25/16 não não não não não não não não n.a. 

116/1
2 

não não sim não sim não sim não n.a. 

117/1
2 

não não não não não não não não n.a. 

118/1
2 

não não sim não sim não sim não n.a. 

119/1
2 

sim não não não sim não não não n.a. 

120/1
2 

não não sim não sim não sim não n.a. 

121/1
2 

não não não não não não não não n.a. 

11/13 não não sim não não não sim não n.a. 

12/13 não não sim não sim não não não n.a. 

13/13 não não sim não sim não não não n.a. 

60/13 não não não não não não não não n.a. 

95/13 não não não não não não não não n.a. 

106/1
3 

não não não não não não não não n.a. 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

107/1
3 

sim não sim não sim não sim não n.a. 

108/1
3 

não não sim não sim não não não n.a. 

118/1
3 

não não não não não não não não n.a. 

66/14 não não não não sim não não não n.a. 

67/14 não não não não não não não não n.a. 

71/14 não não sim não sim não sim não n.a. 

100/1
4 

não não não não não não não não n.a. 

37/15 não não não não não não não não n.a. 

70/15 não não não não não não não não n.a. 

26/16 não não não não sim não sim não n.a. 

27/16 sim não sim não sim não sim não n.a. 

51/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

52/13 não não não não não não não não não 

53/13 não não não não não não não não não 

12/14 não não não não não não não não não 

13/14 não não não não não não não não não 

44/14 não não não não não não não não não 

11/15 não não não não não não não não não 

43/15 não não sim sim sim sim não não Restituição na 
função e 
pagamento de 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

salários 
(específica) 

78/15 não não não não não não não não não 

79/15 não não não não não não não não não 

80/15 sim não sim sim sim sim sim sim Saúde 
(específica) 

07/16 não não não não não não não não não 

08/16 não não não não não não não não não 

126/1
2 

não não não não sim sim não não não 

33/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

78/13 não não não não não não não não não 

30/13 não não sim sim sim sim não não não 

77/11 não não não não não não não não Saúde 
(específica), 
educação 
(geral) 

77/12 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

75/12 não não não não não não não não não 

138/1
1 

não não não não não não não não não 

112/1
2 

não não não não não não não não não 

125/1
2 

não não sim sim sim sim sim sim Saúde 
(específica), 
educação 
(específica) 



221 

 

No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

76/12 não não sim sim sim sim não não não 

85/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

81/13 não não sim sim sim sim sim sim não 

42/14 não não não não sim sim não não não 

33/14 sim não sim sim sim sim sim não Saúde 
(específica) 

40/14 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

05/14 sim não sim sim sim sim sim sim Previdência 
(específica e 
geral), saúde 
(específica) 

34/13 não não não não não não não não Saúde 
(específica), 
educação 
(geral) 

09/14 não não não não não não não não não 

07/14 não não sim sim sim sim não não Saúde (geral), 
educação 
(geral) 

06/14 não não sim sim sim sim sim sim Saúde 
(específica), 
educação 
(geral) 

84/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

86/13 não não sim sim sim sim  não não Subsistência, 
alimentação, 
moradia, 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

saúde, 
educação 

119/1
3 

não não não não não não não não não 

103/1
3 

não não sim sim sim sim não não Trabalho 
(específica) 

53/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

102/1
3 

não não sim sim sim sim não não Saúde 
(específica e 
geral), 
educação 
(específica) 

82/13 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

79/13 não não sim sim sim sim não não não 

57/12 não não não não não não não não Saúde 
(específica) 

27/15 não não não sim sim sim sim não não 

49/15 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

21/15 não não não não não não não não não 

14/15 não não não não sim sim sim não Trabalho 
(específica) 

22/15 não não não não não não não não não 

13/15 não não não não não não não não não 

12/15 não não não não não não não não Educação 
(geral) 

141/1
5 

não não não não não não não não não 
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No. Alegaç
ão 
direta 

Decisã
o direta 

Alegação 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Decisão 
indireta 
(direitos 
materiais) 

Alegação 
indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Decisão indireta 
(direitos 
procedimentais) 

Alegação 
indireta 
(discriminação) 

Decisão 
indireta 
(discriminação) 

Reparações se 
relacionam a 
DESC? Qual? 
Geral ou 
específico 
para vítimas? 

02/15 não não não não não não não não não 

72/14 não não sim sim sim sim não não Saúde 
(específica e 
geral) 

169/1
1 

não não sim sim sim sim não não Trabalho 
(geral) 

90/14 não não não não não não não não Não 

08/14 não não sim sim sim sim não não Saúde 
(específica e 
geral), 
educação 
(geral) 

01/13 não não não não não não não não Não 

40/15 não não não não não não não não Não 

71/15 não não não não não não não não Saúde 
(específica) 

41/15 não não não não não não não não Não 

25/15 não não sim sim sim sim não não Direitos 
sindicais (geral) 

44/15 não não não não não não não não não 

75/15 sim não sim sim sim sim sim sim Trabalho 
(específica) 

72/15 não não não não não não não não Saúde 
(específica) 

01/15 sim não sim sim sim sim sim sim Saúde (geral) 

 


